
Ano 6 (2020), nº 5, 197-258 

A EFICÁCIA TEMPORAL DO DIREITO 
MATERIAL DO TRABALHO1 
 
André Araújo Molina2 
 
Resumo: O artigo investiga os critérios previstos em nosso di-

reito positivo acerca da eficácia temporal do direito material do 
trabalho, passando pela leitura dos parâmetros constitucionais, 
pelas regras da legislação ordinária e pela jurisprudência do Su-
premo Tribunal Federal e do Tribunal Superior do Trabalho, 

para concluir com respostas objetivas para as situações mais re-
correntes, principalmente para definir a eficácia da lei trabalhista 
nova em relação aos contratos em curso de execução. 
 

Palavras-Chave: Direito material – eficácia temporal – contratos 
em execução 
 
THE TEMPORAL EFFECTIVENESS OF MATERIAL LA-

BOR LAW 
 
Abstract: The paper investigates the criteria foreseen in our pos-
itive law regarding the temporal effectiveness of material labor 

law, going through the reading of constitutional parameters, the 
rules of ordinary legislation and the jurisprudence of the Su-
preme Federal Court and the Superior Labor Court, to conclude 
with answers objectives for the most recurring situations, mainly 

 
1 O artigo representa o resumo das ideias desenvolvidas durante o período de pesquisa 

em nível de pós-doutorado junto ao Departamento de Direito do Trabalho da Facul-

dade de Direito da Universidade de São Paulo (USP), durante os anos de 2019/2020, 

sob a supervisão do Professor Associado Estêvão Mallet.  
2 Professor Titular da ESMATRA-MT, Pós-Doutor em Direito do Trabalho (USP), 

Doutor em Filosofia do Direito (PUC-SP), Mestre em Direito do Trabalho (PUC-SP), 
Especialista em Direito do Trabalho e Direito Process ual Civil (UCB-RJ), Bacharel 

em Direito (UFMT), Juiz do Trabalho Titular no TRT da 23ª Região e Titular da Ca-

deira n. 11 da Academia Mato-Grossense de Direito. 
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to define the effectiveness of the new labor law in relation to the 
execution contracts. 
 

Keywords: Material law - temporal effectiveness - execution 
contracts 
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1. INTRODUÇÃO 
 

ma das questões mais decisivas que se apresenta a 
partir de qualquer alteração legislativa é a defini-
ção da sua eficácia temporal, dizer qual será o cri-
tério de direito transitório que presidirá a sua inci-

dência nas relações jurídicas, passadas, futuras e, 
principalmente, nas relações em curso de execução. Especifica-
mente em relação ao Direito do Trabalho, a partir das inúmeras 
reformas legislativas levadas a efeito nos últimos anos, algumas 

delas para reduzir o patamar de direitos dos trabalhadores, é pre-
ciso responder, de maneira objetiva, qual seria a regra de direito 
material a ser obedecida nas relações, com especial atenção aos 
contratos em curso, quando da vigência da lei nova mais restri-

tiva. 
As respostas ao problema mobilizam dispositivos cons-

titucionais e outros da lei ordinária, quais sejam o art. 5º, 
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XXXVI, e o art. 7º, caput e VI, todos da Constituição, que posi-
tivam, em ordem respectiva, as normas da irretroatividade das 
leis, da vedação de retrocesso social e da irredutibilidade sala-

rial, além de ser preciso investigar o art. 912 da CLT e o art. 6° 
da LINDB, que são os parâmetros previstos na legislação para 
regular o Direito do Trabalho e o Direito Civil em sentido amplo, 
alcançando a teoria geral dos contratos. 

Dentro desse contexto, o objetivo da pesquisa é encon-
trar, no ordenamento jurídico brasileiro vigente, quais são os cri-
térios de direito intertemporal que solucionarão os conflitos das 
leis trabalhistas no tempo, em relação ao direito material, com 

foco principal na incidência das novas normas restritivas em re-
lação aos contratos de trabalho em curso de execução. 

 
2. ORDENAMENTO JURÍDICO ATUAL 

 
A observação da experiência estrangeira nos revela que 

a tradição sempre foi a de trazer as regras de direito intertempo-
ral apenas na lei ordinária, incumbindo ao legislador a decisão a 

respeito dos critérios que seriam adotados, a exemplo do art. 2º 
do Código Civil francês3, que influenciou muitos outros países, 
como Alemanha, Itália, Portugal, Espanha, Holanda e Chile, que 
não contam com regras de direito transitório em suas constitui-

ções. 
Por outro lado, poucos países, como os Estados Unidos 

da América4, resolveram positivar nas suas constituições garan-
tias gerais sobre o direito intertemporal, condicionando e 

 
3 “La loi ne dispose que pour l’avenir; ele n’a point d’effet rétroactif.” 
4 Na Seção IX, art. 1º, § 3º está previsto que: “No Bill of Attainder or ex post facto 

Law shall be passed”, cuja norma é complementada pela previsão da Seção X, art. 1º, 

§ 1º, que veda aos Estados, ainda, o poder de editar leis modificativas de obrigações 

contratuais: “No State shall enter into any Treaty, Alliance, or Confederation; grant 

Letters of Marque and Reprisal; coin Money; emit Bills of Credit; make any Thing 
but gold and silver Coin a Tender in Payment of Debts; pass any Bill of Attainder, ex 

post facto Law, or Law impairing the Obligation of Contracts, or grant any Title of 

Nobility.” 
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limitando o legislador ordinário, para evitar, principalmente, a 
edição de leis retroativas, mesma técnica que foi adotada, tradi-
cionalmente, pelo Brasil, desde a nossa primeira Constituição, 

de 18245, após a Independência, passando pela Constituição de 
18916, depois da Proclamação da República, até chegar à Cons-
tituição Federal de 1988. 

Essa opção político-constitucional brasileira significa 

que, diferentemente do que ocorre na imensa maioria dos países 
europeus continentais – que influenciam o nosso direito posi-
tivo, a exemplo de Portugal –, aqui no Brasil, diante da adoção 
de diretrizes constitucionais de direito intertemporal, aplicáveis 

a todos os ramos do Direito, o legislador ordinário teve a sua 
liberdade em relação ao tema muito diminuída, bem como os 
magistrados, no exercício da jurisdição constitucional, ficam im-
buídos de realizar a leitura dos diversos dispositivos da lei ordi-

nária a partir das lentes da Constituição de 1988, bem como de-
vem acatar a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, que 
dá a interpretação final sobre o tema do direito intertemporal. 

 

2.1. CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
Seguindo a nossa tradição, o art. 5º, XXXVI, da Consti-

tuição, prevê que “a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato 

jurídico perfeito e a coisa julgada;”, texto normativo a partir de 
que se desenvolveu o princípio da irretroatividade das leis, no 
sentido de que a lei nova deve, em regra, disciplinar apenas os 
fatos ocorridos após a sua vigência; apenas, por exceção ex-

pressa, a lei nova poderá incidir sobre o passado, desde que não 

 
5 “Art. 179. A inviolabilidade dos Direitos Civis, e Politicos dos Cidadãos Brazileiros, 

que tem por base a liberdade, a segurança individual, e a propriedade, é garantida pela 

Constituição do Imperio, pela maneira seguinte. I. Nenhum Cidadão póde ser obri-

gado a fazer, ou deixar de fazer alguma cousa, senão em virtude da Lei. II. Nenhuma 
Lei será estabelecida sem utilidade publica. III. A sua disposição não terá effeito re-

troactivo.” 
6 “Art. 11. É vedado aos Estados, como à União: (...) 3º) prescrever leis retroativas.”  
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viole os direitos adquiridos, os atos jurídicos perfeitos e a coisa 
julgada. 

Comentando o dispositivo, ainda na Constituição de 

1967 – cujo texto atual é reprodução idêntica daquele –, ensinava 
Pontes de Miranda: 

A regra jurídica de garantia é, todavia, comum ao direito pri-
vado e ao direito público. Quer se trate de direito público, quer 

se trate de direito privado, a lei nova não pode ter efeitos retro-
ativos (critério objetivo), nem ferir direitos adquiridos (critério 

subjetivo), conforme seja o sistema adotado pelo legislador 
constituinte.7 

Autores contemporâneos, como Elival da Silva Ramos, 

têm a mesma compreensão de que a garantia do art. 5º, XXXVI, 
revela uma norma formal e materialmente constitucional, de efi-
cácia plena, dispensando regulação infraconstitucional, a qual 
tem, como destinatário, todo o Estado brasileiro, limitando os 

Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, esse último tanto 
em sua atividade legislativa ordinária, quanto na de reforma 
constitucional, e, como beneficiários, todos os indivíduos e as 
entidades privadas por eles constituídas.8 

Também incidem, especificamente quanto ao direito ma-
terial do trabalho, a regra da irredutibilidade salarial (art. 7º, VI) 
e o princípio da vedação de retrocesso social (art. 7º, caput), na 
medida em que, quanto à primeira, a eficácia imediata da lei 

nova poderá trazer redução salarial, proscrita pela regra consti-
tucional, bem como, em relação ao segundo, as novas normas 
restritivas podem, em tese, também incidir em retrocesso social, 
proscrito pelo sistema constitucional brasileiro, ambos os argu-

mentos específicos que trazem novas luzes para o intrincado 
tema do direito trabalhista intertemporal, para amoldarem-se ao 
art. 5º, XXXVI. 

O Supremo Tribunal Federal ofereceu uma vasta 

 
7 Pontes de Miranda, Comentários à Constituição de 1967, p. 99.  
8 Ramos, A proteção aos direitos adquiridos no Direito Constitucional brasileiro, pas-

sim. 
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contribuição no desenvolvimento do princípio da irretroativi-
dade das leis, da regra da irredutibilidade salarial e do princípio 
da vedação de retrocesso social, inclusive evoluindo a sua posi-

ção já na vigência da Constituição de 1988, cujos parâmetros 
interpretativos serão objeto de aprofundamento em tópico pró-
prio, já que decisivos para a compreensão dos limites dos arts. 
912 da CLT e 6º da LINDB. 

 
2.2. ARTIGO 912 DA CLT 

 
O Decreto-Lei n. 5.452, de 1º de maio de 1943, aprovou 

a Consolidação das Leis do Trabalho, que entraria em vigor no 
dia 10 de novembro do mesmo ano, vindo ao mundo jurídico 
com o objetivo de compilar, regular e aumentar o patamar de 
direitos trabalhistas em solo brasileiro, daí porque, em seu art. 

912, trouxe a seguinte regra de direito intertemporal: “Os dispo-
sitivos de caráter imperativo terão aplicação imediata às relações 
iniciadas, mas não consumadas, antes da vigência desta Conso-
lidação.” 

Sempre que a legislação trabalhista acresceu direitos aos 
trabalhadores, como por ocasião da própria vigência da CLT em 
novembro de 1943, nunca houve dúvida de que o art. 912 da 
CLT era a fonte normativa que autorizava a sua eficácia imediata 

nas relações em curso de execução, a exemplo, também, da Lei 
n. 816 de 1949, que ampliou a duração das férias para 20 dias 
úteis, da Lei n. 4.092 de 1962, que tornou obrigatória a gratifi-
cação natalina, e da Lei n. 1.535 de 1977, que aumentou o perí-

odo de gozo de férias anuais para 30 dias corridos, todas inci-
dentes, desde a sua vigência, nos contratos de trabalho ativos 
celebrados anteriormente, sem que nenhuma oposição fosse co-
lada pela doutrina ou pela jurisprudência. 

Arnaldo Süssekind, realizando a leitura do art. 912 da 
CLT, a partir das lentes do art. 5º, XXXVI, da Constituição de 
1988, inicia a sua doutrina com a observação de que não 
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devemos confundir irretroatividade da lei com a sua aplicação 
imediata, devendo-se distinguir os fatos passados, dos quais já 
irradiaram direitos, e os fatos pendentes, que ficam sujeitos à lei 

nova. Por isso, nas relações jurídicas de trato sucessivo, como os 
contratos de trabalho, “a incidência das novas normas de ordem 
pública, embora, por vezes, dê a ilusão de retroatividade, corres-
ponde, na verdade, à aplicação, no presente, da nova disposição 

imperativa.”9 
A grande questão colocada apenas mais recentemente foi 

a respeito dos critérios de direito intertemporal que presidiriam 
as novas normas que reduzem direitos dos trabalhadores, a 

exemplo da alteração do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, 
pela EC n. 28 de 2000, que reduziu o prazo de prescrição para 
os trabalhadores rurais, em prejuízo desses. 

Paulo Emílio Ribeiro de Vilhena, nesse contexto, socor-

reu-se dos critérios dos arts. 912 e 916 da CLT, para dar uma 
resposta à questão. Para ele, não há dúvida que o novo prazo 
prescricional fixado pela emenda constitucional é menor que o 
anterior, porém, independente disso, não se pode dispensar tra-

tamento diverso da regra jurídica consagrada na CLT quanto ao 
direito intertemporal. Em suas palavras: “o princípio da aplica-
ção imediata da nova norma constitucional, que passa a reger os 
contratos de trabalho nos mesmos parâmetros dispostos no art. 

912, da Consolidação das Leis do Trabalho.”10 
Justifica que os contratos de trato sucessivo e de índole 

continuativa, como os de trabalho, se compõe de prestações su-
cessivas, que se regem pelas condições pré-ajustadas, assim 

como pelas ulteriormente modificadas, seja pelas partes, por 
norma coletiva ou mesmo pela lei. Regra geral, a lei que se 
aplica ao negócio jurídico é a lei do tempo de sua constituição, 
de modo que são intocáveis pela lei nova os requisitos da cons-

tituição do negócio jurídico. Porém, inúmeros são os contratos 

 
9 Süssekind, Curso de Direito do Trabalho, p. 168. 
10 Vilhena, O trabalhador rural e a nova prescrição, p. 146.  
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que se formam e se iniciam à luz de uma lei, mas que, por sua 
natureza continuativa, passam a subordinar-se ao comando de 
outra ou outras leis, que a eles igualmente se aplicam. 

Ribeiro de Vilhena, confrontando as posições divergen-
tes, afirma que “nada seria mais esdrúxulo que entender não apli-
cável aos contratos de trabalho em curso a regra da nova pres-
crição e que eles permaneceriam sendo regidos pela regra ante-

rior e que a prescrição somente se consumaria dentro em vinte, 
trinta ou quarenta anos”.11 Mais à frente, demonstra perplexi-
dade diante da existência de decisões conflitantes sobre a ques-
tão, que ele reputa serem resultado de um espírito sectário, que 

insere na declaração de prescrição um alto teor de subjetivismo 
ou de politicidade, em favor da parte que o juiz supõe seja a con-
tratualmente mais fraca ou carente de maior tutela jurídica, como 
o trabalhador, conquanto o legislador já tenha, sob tais ângulos, 

balizado os pressupostos e os prazos de fixação da prescrição.12 
No mesmo contexto sobre a eficácia temporal da nova 

prescrição dos trabalhadores rurais, Dirceu Galdino trouxe con-
tribuições mais gerais sobre as regras de direito transitório em 

sede de direito material trabalhista, a partir do art. 912 da CLT: 
Assim, se no direito privado o contrato é regido pelas normas 
da época de sua pactuação, no direito público ele é regido pela 

lei que o faz nascer e pelas posteriores alterações. E ainda que 
a lei deixe à vontade das partes algumas de suas normas, os 
fundamentos essenciais do contrato do trabalho são indiscuti-

velmente normas cogentes, razão pela qual a incidência da efi-
cácia imediata é mais atuante e intensa que nos demais contra-
tos privados.13 

O TST acabou pacificando a sua jurisprudência no sen-
tido de que os novos prazos de prescrição, introduzidos e redu-
zidos pela EC n. 28 de 2000, no art. 7º, XXIX, seriam aplicados 

aos contratos em curso dos rurícolas, ressalvando apenas os fatos 
passados (rescisões já ocorridas), na forma da OJ n. 271 da SDI-

 
11 Ibidem, p. 150. 
12 Ibidem, p. 152-153. 
13 Galdino, A prescrição trabalhista rural, p. 243-244. 
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1. 
A defesa dessa interpretação, de que os contratos de tra-

balho têm tanto cláusulas livremente negociadas pelas partes, 

com natureza contratual típica, quanto outras cláusulas cogentes, 
de ordem pública, e que, por isso, sujeitam-se às novas leis, que 
teriam eficácia imediata, não é nova e nem exclusiva dos autores 
trabalhistas. 

Délio Maranhão, em publicação clássica do ano de 1980, 
já distinguia: 

As normas de proteção ao trabalho, em que prepondera o inte-
resse público, formam um estatuto legal sobre o qual repousa a 

relação individual, resultante do contrato. Assim, modificado 
aquele por uma lei nova, este, consequentemente, modifica-se 

também. Daí a aplicação imediata das leis que integram tal es-
tatuto aos contratos em curso. Não vai nisto efeito retroativo, 
porque as leis não se referem ao contrato, à vontade dos con-

tratantes, mas àquele mínimo de garantias, contra a qual a von-
tade individual é inoperante. Se o era no momento do contrato, 
continuará sendo no curso deste. Não pode haver direito adqui-

rido contra norma de caráter geral, impessoal e objetivo, que 
constituem a base necessária do ato concreto, impessoal e sub-

jetivo.14 

Carlos Maximiliano, em monografia do ano de 1955, de-
fendeu que nas obrigações em geral e, com maior razão, nos con-
tratos, em particular, são regidos, em todos os sentidos, pela lei 

sob cujo império foram constituídos. Segundo ele, uma norma 
posterior não pode anular ou modificar uma cláusula expressa 
de ato bilateral que foi celebrado de acordo com a lei vigente ao 
tempo em que ela surgiu. Advertia para que não confundíssemos 

contratos em curso dos contratos em curso de constituição: só 
estes a norma hodierna alcança, não aqueles, pois são atos jurí-
dicos perfeitos, já constituídos validamente sob o império da lei 
antiga.15 

Ao enfrentar, especificamente, os contratos de trabalho e 

 
14 Maranhão, Direito do Trabalho, p. 25. 
15 Maximiliano, Direito intertemporal, p. 182-190, passim. 
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as relações dos servidores públicos com a Administração, Carlos 
Maximiliano os situou em um ponto de intersecção entre a regra 
geral da teoria dos contratos, de resguardo da eficácia da lei da 

data da celebração, e o regime constitucional e administrativo, 
que considera a eficácia imediata das novas leis em matéria de 
ordem pública. 

Enfrentando os contratos de locação de serviços, as rela-

ções de trabalho, concluiu que eles regem-se pela norma do 
tempo em que foram convencionados, quanto à sua essência, al-
cance, conteúdo, termo, duração, finalidade, condições e casos 
de aviso prévio. Porém, mais à frente, ressalvou uma caracterís-

tica que lhes é peculiar: 
Entretanto, preceitos imperativos ulteriores, inspirados pelo in-
teresse social e pela necessidade da proteção ao trabalho, atin-

gem os contratos em curso; pois se referem ao estatuto legal da 
profissão; têm em vista os homens como obreiros, não como 
contratantes. Assim acontece com as leis trabalhistas, em geral; 

especialmente as fixadoras das horas de labor cotidiano, das 
férias periódicas e do repouso hebdomadário.16 

Logo, em conclusão, a interpretação histórica, doutriná-

ria e jurisprudencial do art. 912 da CLT é no sentido de que ele 
autoriza a incidência imediata da lei nova sobre os contratos de 
trabalho em execução, ressalvando-se apenas os fatos passados, 
dos quais já emanaram todos os efeitos jurídicos, independente-

mente se a lei trabalhista nova veio para aumentar ou para redu-
zir direitos dos trabalhadores, como no caso da prescrição dos 
rurícolas. 

 

2.3. ARTIGO 6º DA LINDB 
 
O art. 6º do Decreto n. 4.637 de 1942, atualmente Lei de 

Introdução às Normas do Direito Brasileiro, teve a sua redação 

atualizada pela Lei n. 3.238 de 1957, quando ainda era Lei de 
Introdução ao Código Civil. O referido dispositivo passou a 

 
16 Ibidem, p. 232. 
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regular os critérios de direito intertemporal para todo o direito 
comum brasileiro, especialmente os contratos: 

Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados 

o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada. 
§ 1º Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a 
lei vigente ao tempo em que se efetuou. 

§ 2º Consideram-se adquiridos assim os direitos que o seu titu-
lar, ou alguém por êle, possa exercer, como aquêles cujo co-

mêço do exercício tenha têrmo pré-fixo, ou condição pré-esta-
belecida inalterável, a  arbítrio de outrem. 
§ 3º Chama-se coisa julgada ou caso julgado a decisão judicial 

de que já não caiba recurso. 

Arnaldo Wald, em publicação de 1981, constatou que a 
redação atualizada ampliou o conceito clássico de direito adqui-

rido, inserindo dentro dele todos os efeitos do ato jurídico per-
feito e da coisa julgada, inclusive equiparando-o com o simples 
direito condicional que não dependesse de condição alterável ao 
arbítrio de outrem, o que levou ao entendimento de admitir a 

ultratividade ou postatividade da lei anterior em relação aos efei-
tos posteriores de contratos celebrados antes da sua vigência. 

Para ele, não se tratava de um problema da retroatividade 
da lei, mas tão somente da proteção da relação contratual contra 

as novas normas que pudessem modificar o equilíbrio dos inte-
resses das partes. A sua conclusão foi a de que “a lei nova não 
pode afetar os direitos dos contratantes decorrentes de instru-
mentos anteriormente firmados, nem mesmo os efeitos futuros 

deles oriundos.”17 
De sua parte, Caio Mário da Silva Pereira também anali-

sou os efeitos do art. 6º da LICC sobre os contratos, tendo con-
cluído pela ampla proteção dos negócios jurídicos ajustados na 

vigência da lei antiga. Disse ele: 
Os contratos nascidos sob o império da lei antiga permanecem 
a ela submetidos, mesmo quando os seus efeitos se desenvol-

vem sob o domínio da lei nova. O que a inspira é a necessidade 
da segurança em matéria contratual. No conflito dos dois 

 
17 Wald, Da doutrina brasileira do direito adquirido, p. 150.  
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interesses, o do progresso, que comanda a aplicação imediata 
da lei nova, e o da estabilidade do contrato, que conserva apli-

cável a lei antiga, tanto no que concerne às condições de for-
mação, de validade e de prova, quanto no que alude aos efeitos 
dos contratos celebrados na vigência da lei anterior, preleva 

este sobre aquele.18 

Autores contemporâneos, como Anderson Vichinkeski 
Teixeira, avançaram na análise sobre os efeitos da lei nova sobre 

os contratos, para adotar uma posição mais refinada, que distin-
gue o direito adquirido oriundo de ato de vontade do direito ad-
quirido proveniente de atos normativos. Apoiando-se na classi-
ficação de Orlando Gomes, diz que as situações jurídicas – en-

quanto conjunto de direitos e obrigações que um sujeito-de-di-
reito pode ostentar – dividem-se em duas categorias: situações 
gerais e impessoais e situações individuais ou subjetivas. 

As situações gerais e impessoais, também conhecidas 

como estatutárias, cujo conteúdo têm eficácia geral, recaem so-
bre todos os cidadãos que dessa situação são titulares, geral e 
abstratamente. A aplicação das consequências a determinados 
indivíduos depende da ocorrência de algum fato ou ato distinto, 

denominado de ato-condição. Por meio desses, não se cria novo 
direito, mas apenas implementa o necessário a fim de que um 
quadro já existente passe a ter eficácia em relação aos sujeitos 
que nele se vêm incluir. O exemplo clássico da categoria das 

situações gerais é a lei ordinária. 
Já nas situações individuais ou subjetivas, cujo conteúdo 

é fixado de maneira individual, podendo variar entre um sujeito 
e outro, conforme o ato jurídico de sua criação, cujo alcance ma-

terial restringe-se ao seu produtor ou produtores. O ato indivi-
dual, ao mesmo tempo, cria uma situação jurídica e investe nela 
os indivíduos que dela são participantes. O exemplo típico dessa 
categoria seriam os contratos. 

A partir da distinção feita, o autor propõe o seu critério 
de definição sobre a eficácia temporal da nova legislação, 

 
18 Pereira, Instituições de Direito Civil, p. 100-101. 
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interpretando o art. 6º da LINDB, na linha de que a lei nova será 
aplicada, de imediato, no caso das situações gerais, abstratas ou 
estatutárias, resguardando-se a inaplicabilidade apenas nas situ-

ações jurídicas individuais ou subjetivas, como os contratos ce-
lebrados antes, prevalecendo a ideia de ultratividade do direito 
adquirido proveniente de ato de vontade das partes. Em palavras 
suas: 

Essa distinção que acabamos de fazer vem para ajudar-nos a 
resolver um dos problemas já discutidos neste estudo, qual 
seja, o da modificabilidade das situações jurídicas frente a nova 

legislação. Enquanto nas situações gerais as alterações se apli-
cam de imediato, alcançando todos nela investidos, as situa-
ções individuais permanecem intangíveis. Portanto, essa dis-

tinção fornece o critério técnico para a solução do problema da 
aplicação da não retroatividade das leis.19 

Assim, a interpretação contemporânea, em torno da re-
dação vigente do art. 6º da LINDB é na linha de que a lei nova 
tem eficácia imediata, alcançando as situações em curso, os fatos 
pendentes, vedando-se apenas a sua eficácia retroativa, que vier 

a violar os direitos adquiridos, os atos jurídicos perfeitos e a 
coisa julgada. Os contratos, especificamente, naquilo em que 
ajustado expressamente pelas partes, dentro das suas esferas de 
disposição de direitos, ficariam ressalvados da eficácia da lei 

nova. 
 

3. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDE-
RAL 

 
Na medida em que praticamente todas as nossas consti-

tuições, desde a de 1824, trouxeram disposições gerais para re-
gular o direito intertemporal, o Supremo Tribunal Federal sem-

pre foi convocado a dar a sua parcela de contribuição, balizando 
os limites interpretativos dos textos constitucionais, assim como 
fez em relação ao art. 5º, XXXVI, e art. 7º, caput e VI, todos da 

 
19 Teixeira, O direito adquirido, p. 146. 
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Constituição de 1988, incidentes na hipótese do direito intertem-
poral do trabalho. 

 

3.1. PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 
 
O Supremo, já na vigência da Constituição de 1988, de-

bruçou-se sobre o primeiro caso em julgamento de 1992, que 

acabou orientando os rumos da discussão até os dias atuais. 
Ocorreu no bojo de uma ação direta de inconstitucionalidade que 
sindicava alguns dispositivos da Lei n. 8.177 de 1991, cuja de-
cisão, por maioria, resultou em profundo acórdão.20 

A exposição do relator teve início com a clássica distin-
ção entre os três níveis de retroatividade (máxima, média e mí-
nima), pontuando que os autores clássicos diziam que a retroati-
vidade mínima, na verdade, não se tratava de uma espécie de 

retroatividade, mas da mera aplicação imediata da lei nova sobre 
os fatos pendentes, o que era admitido pelo Direito. No entanto, 
o relator discordou de tais distinções, já que não há dúvida que 
“se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados an-

teriormente a ela, será essa lei retroativa porque vai interferir na 
causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado”, de modo que 
uma lei nova que infirmar cláusula estipulada no contrato terá 
efeito retroativo, ainda que mínimo. 

Defendendo a impossibilidade de alteração das cláusulas 
contratuais por efeito da lei nova, o acórdão trouxe importante e 
decisiva distinção: 

Apesar de impostas pela lei certas cláusulas como obrigatórias 

num contrato, uma vez apostas a ele passam a integrá-lo como 
fruto de ato de vontade inclusive da parte que a ele adere, e, 
consequentemente, daí resulta que esse contrato, como ato ju-

rídico perfeito, tem os seus efeitos futuros postos a salvo de 
modificações que lei nova faça com relação a tais cláusulas, as 

quais somente são imperativas para os contratos que vierem a 
celebrar-se depois de sua entrada em vigor. Não há ato jurídico 

 
20 STF – Plenário – ADI n. 493 – Rel. Min. Moreira Alves – DJ 04.09.1992. 
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parcialmente perfeito, conforme suas cláusulas decorram da 
autonomia da vontade ou resultem de normas de ordem pú-

blica, para pretender-se que aquelas são infensas à retroativi-
dade, ao passo que estas estão sujeitas à modificação imediata, 
que não mais é – como já se viu – uma das espécies de retroa-

tividade. Essa distinção, em última análise, volta ao problema 
da retroatividade das leis de ordem pública (ou seja, das leis 
cogentes), pois são leis dessa natureza que, em direito privado 

ou em direito público, impõe às partes contratantes a adoção de 
cláusulas contratuais imperativas. Nem por isso essas cláusulas 

deixam de integrar o contrato, que, como ato jurídico perfeito, 
está a salvo das modificações posteriores que outras leis de or-
dem pública venham impor na redação dessas cláusulas. Volto 

a repetir o que já demonstrei: a  norma constitucional impede a 
retroatividade da lei nova em face do ato jurídico perfeito, que, 
por não poder ser modificado retroativamente, tem os seus efei-

tos futuros resguardados da aplicação dessa lei. 

Na conclusão do julgamento, a ampla maioria aderiu às 
teses do Ministro-Relator, para considerar que os dispositivos da 

lei ordinária, que determinavam a alteração dos critérios de cál-
culo das prestações, atingindo os contratos em execução, ainda 
que apenas em relação às prestações vincendas, seriam inconsti-
tucionais, por violência da regra de salvaguarda do art. 5º, 

XXXVI, da Constituição, que impede, inclusive, a assim cha-
mada retroatividade mínima. 

Outro acórdão do ano de 1996 esclareceu que mesmo os 
contratos de adesão, quanto às suas cláusulas, achavam-se pro-

tegidos pela salvaguarda do art. 5º, XXXVI, da Constituição, de 
sorte que não seriam atingidos, mesmo em relação aos seus efei-
tos futuros, pela eficácia da lei nova.21 

Em 1997, em acórdão da 1ª Turma, de relatoria do Mi-

nistro Celso de Mello, houve a confirmação de que os contratos 
validamente celebrados constituíam atos jurídicos perfeitos, por 
isso eram eles submetidos, quanto ao seu estatuto de regência, 
ao ordenamento normativo vigente à época da sua celebração. 

Afirmou-se, na ocasião, que a aplicabilidade da lei nova, mesmo 
 

21 STF – 1ª Turma – RE n. 200.514 – Rel. Min. Moreira Alves – DJ 18.10.1996. 
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em relação aos efeitos futuros dos contratos, revelaria uma hipó-
tese de retroatividade mínima, que ofenderia o patrimônio jurí-
dico de pelo menos um dos contratantes22. 

A jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal em torno 
do fato de que os contratos ostentam a natureza jurídica de atos 
jurídicos perfeitos, estando protegidos, integralmente, em face 
das leis novas, começou a ser revista por ocasião das diversas 

leis sobre planos econômicos da década de 1990. 
Em um primeiro acórdão, do ano de 2000, coincidente-

mente relatado pelo Ministro Moreira Alves, que conduziu a fi-
xação da primeira posição na ADI n. 493 de 1992, cuidava da 

situação em que se pretendia resguardar os critérios de correção 
dos depósitos do FGTS dos novos parâmetros instituídos pelos 
planos econômicos. Na ocasião, o Supremo afirmou que o FGTS 
“não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer 

da Lei e por ela ser disciplinado”, característica que afastaria a 
alegação de direito adquirido e de preservação do ato jurídico 
perfeito, autorizando a eficácia imediata da lei nova, já que se 
trataria de uma relação institucional, regulada legislativamente, 

e não contratual, à disposição das partes.23 
Nessa mesma linha, especificamente em tema de Direito 

do Trabalho, o Supremo decidiu que deveria ter eficácia imedi-
ata a lei nova que alterou o padrão monetário de forma diversa 

do previsto em norma coletiva vigente: “Prevalência da lei fede-
ral superveniente, que altera o padrão monetário e fixa nova po-
lítica salarial, em face de cláusula de acordo coletivo fixada so-
bre a matéria.”24 

Com a jurisprudência recém-formada em razão dos pla-
nos econômicos, admitindo-se que a lei nova incidisse nos 

 
22 STF – 1ª Turma – RE n. 209.519 – Rel. Min. Celso de Mello – DJ 29.08.1997. No 

mesmo sentido: STF – 1ª Turma – RE n. 188.366 – Rel. Min. Moreira Alves – DJ 

19.11.1999. 
23 STF – Tribunal Pleno – RE n. 226.855 – Rel. Min. Moreira Alves – DJ 13.10.2000. 
24 STF – 2ª Turma – RE n. 194.662 ED – Red. Desig. Min. Gilmar Mendes – DJ 

21.03.2003. 
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contratos em curso, aplicando-se imediatamente, pavimentou-se 
o caminho para que a sua jurisprudência clássica fosse revisada, 
de modo a flexibilizar a rigidez do conceito de ato jurídico per-

feito, para passar a admitir os reajustes contratuais compulsórios 
por interveniência legislativa posterior, incidindo sobre os fatos 
pendentes, prospectivamente. 

A última manifestação da Corte sobre o tema foi profe-

rida pelo Plenário em uma decisão do ano de 2015.25 A situação 
de fato estava estampada na aplicação da Lei n. 9.069 de 1995, 
que fixava regra de transição, em relação à conversão da moeda 
por ocasião da instituição do “Plano Real”, determinando a sua 

incidência sobre os contratos em execução. 
Um dos litigantes defendia que o contrato de locação ce-

lebrado por ele era um ato jurídico perfeito, estando, por isso, 
infenso à eficácia da lei nova, apoiando-se na jurisprudência 

clássica do Tribunal, de 1992, enquanto a outra parte alegava 
que a lei nova, que estipulou o novo sistema monetário, deveria 
ter eficácia imediata sobre o contrato celebrado entre ambos, de 
modo a redefinir o valor dos aluguéis e os critérios de atualiza-

ção, na linha do precedente mais recente, do ano 2000. 
O Ministro Marco Aurélio, relator, entendeu pela incons-

titucionalidade do art. 21 da lei impugnada, que pretendia regrar 
contratos anteriores, em execução, por violação da garantia do 

direito adquirido e da proteção do ato jurídico perfeito, na linha 
da jurisprudência clássica da Corte. Fez a distinção entre a mera 
instituição de um novo padrão monetário – cuja incidência ime-
diata já era admitida pela jurisprudência do Tribunal, apenas 

com o objetivo de converterem-se os valores praticados em cru-
zeiro real para a nova moeda – da situação concreta em que a lei 
nova pretendia modificar os critérios mesmos de correção das 
obrigações e a sua periodicidade, a contragosto dos critérios es-

tabelecidos no contrato, quando teria a lei nova avançado sobre 

 
25 STF – Plenário – RE n. 211.304 – Red. Desig. Min. Teori Zavascki – DJE 

03.08.2015. 
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a fronteira da inconstitucionalidade. 
No entanto, a posição do relator foi vencida. O Ministro 

Teori Zavascki, liderando a maioria, divergiu para defender que 

há de se fazer a distinção entre (a) as situações jurídicas indivi-
duais, formadas por um ato de vontade (especialmente os con-
tratos), cuja celebração, quando legítima, já lhes outorga a con-
dição de ato jurídico perfeito e, por isso, já fica imune às modi-

ficações legislativas posteriores, das (b) situações jurídicas for-
madas segundo normas gerais e abstratas, de natureza cogente – 
que são denominadas de situações estatutárias ou institucionais, 
em cujo âmbito os direitos somente podem ser, efetivamente, 

adquiridos quando inteiramente formado o suporte fático pre-
visto na legislação como necessário à sua incidência. 

Aprofundou para dizer que, mesmo nas situações de na-
tureza contratual, a lei nova incide imediatamente sobre as cláu-

sulas nele incorporadas por força dos preceitos legais cogentes, 
isto é, aquelas cujo conteúdo foge ao domínio da vontade dos 
contratantes, à sua esfera de liberalidade e disposição. Disse o 
Ministro Teori: 

Realmente, em casos de situações jurídicas oriundas de contra-
tos, notadamente em se tratando de contratos de trato sucessivo 
e execução diferida, que incorporam cláusulas regradas por lei, 

é pacífica a jurisprudência no sentido de que não há direito ad-
quirido à manutenção de tais cláusulas. Disciplinadas em lei de 
forma abstrata e geral, elas são suscetíveis de alteração com 

eficácia imediata, inclusive em relação aos contratos em curso 
de execução. 

Em palavras outras, as situações estatutárias ou instituci-
onais, quando alteradas por lei nova, incidem, inclusive, nas re-
lações celebradas anteriormente, que se encontram em curso de 
execução, independentemente de o padrão normativo anterior ter 

sido incorporado como cláusula expressa do negócio jurídico, a 
respeito da qual as partes, a rigor, não tinham a liberdade de dis-
por. Segundo o Ministro Teori, não seria outra a jurisprudência 
da Corte quando afirmou que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 
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A conclusão do acórdão, no caso concreto, afirmou a 
constitucionalidade da regra de transição do art. 21 da Lei n. 
9.069 de 1995, mas a sua ratio decidendi reformulou, em grande 

medida, a anterior jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 
em relação à irretroatividade legislativa e os critérios de direito 
intertemporal, com especial atenção nas relações contratuais. 

Se no leading case da ADI n. 493 de 1992 foi afirmado 

que os contratos ficariam, integralmente, a salvo da eficácia da 
lei nova, inclusive quanto às cláusulas contratadas que eram 
mera repetição de disposição legislativa26, a partir de 2015 a po-
sição do Plenário do Supremo passou a ser no sentido de que, 

mesmo nas relações contratuais, há de se observar se a natureza 
jurídica da cláusula é individual, com a fixação de direitos e 
obrigações de natureza dispositiva, por mero ato de vontade, ou 
se se trata de uma situação jurídica formadas por normas gerais 

e abstratas, de natureza cogente – situações estatutárias ou insti-
tucionais –, em cujo âmbito os direitos apenas podem ser adqui-
ridos quando inteiramente formado o suporte fático previsto na 
lei como necessário à sua incidência, já que não há direito 

 
26 “Apesar de impostas pela lei certas cláusulas como obrigatórias num contrato, uma 

vez apostas a ele passam a integrá-lo como fruto de ato de vontade inclusive da parte 

que a ele adere, e, consequentemente, daí resulta que esse contrato, como ato jurídico 

perfeito, tem os seus efeitos futuros postos a salvo de modificações que lei nova faça 

com relação a tais cláusulas, as quais somente são imperativas para os contratos que 

vierem a celebrar-se depois de sua entrada em vigor. Não há ato jurídico parcialmente 

perfeito, conforme suas cláusulas decorram da autonomia da vontade ou resultem de 

normas de ordem pública, para pretender-se que aquelas são infensas à retroatividade, 

ao passo que estas estão sujeitas à modificação imediata, que não mais é – como já se 

viu – uma das espécies de retroatividade. Essa distinção, em última análise, volta ao 

problema da retroatividade das leis de ordem pública (ou seja, das leis cogentes), pois 

são leis dessa natureza que, em direito privado ou em direito público, impõe às partes 

contratantes a adoção de cláusulas contratuais imperativas. Nem por isso essas cláu-

sulas deixam de integrar o contrato, que, como ato jurídico perfeito, está a salvo das 

modificações posteriores que outras leis de ordem pública venham impor na redação 

dessas cláusulas. Volto a repetir o que já demonstrei: a norma constitucional impede 
a retroatividade da lei nova em face do ato jurídico perfeito, que, por não poder ser 

modificado retroativamente, tem os seus efeitos futuros resguardados da aplicação 

dessa lei.” 
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adquirido a regime jurídico. 
Nesse novo contexto jurisprudencial, nas relações jurídi-

cas contratuais em cotejo com a lei nova, haverá o juiz de avaliar 

se, uma a uma, as cláusulas ajustadas revelam situações jurídicas 
individuais, espelhando atos de vontade dos contratantes, 
quando estariam inseridas no conceito de ato jurídico perfeito, 
estando protegidas da eficácia imediata da lei nova, pois, de ou-

tro lado, havendo cláusulas que repetem normas gerais e abstra-
tas, de obrigatória inclusão e observância pelos contratantes, a 
sua modificação posterior terá o condão de fazer incidir de forma 
imediata sobre os fatos futuros dos contratos em execução, sem 

que se cogite de ofensa às garantias do direito adquirido e da 
proteção dos atos jurídicos perfeitos. 

 
3.2. DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO 

 
A tese de que não há direito adquirido a regime jurídico 

foi desenvolvida no âmbito do Supremo Tribunal Federal por 
ocasião das consequências da Lei n. 6.184 de 1974, que dispôs 

sobre a integração dos antigos funcionários públicos da Admi-
nistração Direta nos quadros das recém-criadas sociedades de 
economia mista, empresas públicas e fundações. O art. 1º facul-
tava aos funcionários públicos a opção de migrar, voluntaria-

mente, para as entidades, passando a se submeterem ao regime 
contratual trabalhista da CLT. Contudo, para aqueles que não 
optassem, ficariam mantidos como estatutários, em quadro su-
plementar. Já o art. 2º garantia, como direito adquirido, a conta-

gem do tempo de serviço no regime estatutário para fins de apo-
sentadoria, bem como resguardava a conversão em dobro dos 
períodos de licença ainda não gozadas, como efetivo tempo de 
serviço. 

Diversos dos trabalhadores que migraram, ao serem sur-
preendidos com a perda de alguns direitos e vantagens que des-
frutavam no período de estatutário – como os quinquênios e as 
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quotas do salário-família – recorreram ao Judiciário, alegando 
que havia direito adquirido às vantagens do regime anterior, 
nada obstante estivessem, no estágio atual ao ajuizamento da 

ação, submetidos os regime celetista, por opção própria exercida 
no ato de migração de regime. 

O primeiro acórdão do Supremo Tribunal27 enfrentou o 
caso concreto de um grupo de trabalhadores que optaram pelo 

regime celetista perante a recém-criada Empresa Brasileira de 
Correios de Telégrafos e que buscavam a manutenção dos direi-
tos adquiridos no período anterior, como os quinquênios, o salá-
rio-família e a jornada de 6 (seis) horas – ou o pagamento alter-

nativo de 2 (duas) horas extras diárias, em face do aumento da 
carga horária para o padrão celetista de 8 (oito) horas diárias. 
Detalhe fático importante que iluminava o caso concreto era que 
o salário atual era superior ao do período do regime estatutário, 

bem como a remuneração total também o era, de modo que não 
estava em jogo a garantia da irredutibilidade salarial – à época 
prevista apenas na legislação ordinária e não na Constituição de 
1967. 

O ponto único da discussão era apenas decidir se havia 
direito adquirido aos direitos conquistados no período que esta-
vam jungidos ao estatuto, para que fossem acrescidos àqueles 
atuais previstos na CLT, adensando-os. 

O Supremo decidiu que a migração de regime era um ato 
volitivo opcional dos trabalhadores, não lhes sendo imposto pela 
legislação; o segundo argumento é que não havia como manter 
os benefícios de dois regimes jurídicos distintos, revelando um 

tertium genus, que causaria, inclusive, desequilíbrio em relação 
aos colegas contratados para a mesma função na empresa pú-
blica, já sob o regime celetista; e o terceiro, que não houve ne-
nhum prejuízo em seu padrão remuneratório. A conclusão, en-

fim, foi no sentido de que não havia direito adquirido ao regime 
jurídico anterior (e os direitos lá previstos), passando os 

 
27 STF – 1ª Turma – RE n. 95.899 – Rel. Min. Oscar Corrêa – DJ 29.04.1983. 
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trabalhadores a se submeterem, integralmente, ao regime jurí-
dico contratual trabalhista após a migração voluntária. 

Já no ano de 2009, sob o rito da repercussão geral, a ques-

tão foi pacificada em torno da conclusão de que não há direito 
adquirido a regime jurídico, admitindo-se a modificação legisla-
tiva posterior na forma de cálculo da remuneração dos servido-
res públicos, desde que seja preservado o princípio da estabili-

dade financeira.28 
O Plenário acrescentou, em acórdão atualíssimo de 

202029, que a jornada legal dos servidores do INSS sempre foi 
de 40 horas semanais, sendo que, durante alguns anos, atos ad-

ministrativos internos facultaram a adoção de jornada de 30 ho-
ras semanais, em turnos de trabalho sem intervalo, cuja possibi-
lidade alternativa foi vedada pela novel Lei n. 11.907 de 2009, 
que teria eficácia imediata, retomando-se, então, a jornada legal 

ordinária de 40 horas, exclusivamente, reafirmando a tese de que 
não há direito adquirido a regime jurídico (no caso, administra-
tivo, de jornada alternativa reduzida). Avançou o acórdão para 
afirmar que, no caso concreto, nem se cogitava de redução sala-

rial indireta, eis a jornada legal nunca foi alterada; somente se a 
jornada legal de 40 horas fosse aumentada é que se estaria diante 
da hipótese de redução salarial e violação do princípio da esta-
bilidade financeira. 

Conforme percebemos, as decisões inventariadas de-
monstram uma linha invariável no âmbito do Supremo de que 
não violam direito adquirido as novas legislações que alteram os 
regimes jurídicos a que submetidos os cidadãos, por exemplo, 

em relação às novas leis que alteram a forma de composição da 
remuneração dos servidores públicos e a sua jornada de trabalho, 
desde que seja respeitada a irredutibilidade salarial, por isso as 
leis novas que alteram o regime jurídico têm eficácia imediata 

 
28 STF – Tribunal Pleno – RE n. 563.965 – Rel.ª Min.ª Cármen Lúcia – DJE 
19.03.2009. 
29 STF – Tribunal Pleno – STA n. 348 AgRg – Rel. Min. Dias Toffoli – DJE 

13.02.2020. 
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sobre as relações em curso de execução. 
 

3.3. PRINCÍPIO DA VEDAÇÃO DE RETROCESSO SOCIAL 

 
A primeira referência ao princípio da proibição de retro-

cesso na jurisprudência do Supremo é encontrada em um acór-
dão do ano de 2005, do Plenário da Corte30, especificamente no 

voto do Ministro Celso de Mello. Tratava-se do caso rumoroso 
em que foi impugnada a assim chamada “taxação dos inativos”, 
isto é, a incidência de contribuição previdenciária sobre os pro-
ventos de aposentadorias e pensões, instituída pela EC n. 41 de 

2003 (“Reforma da Previdência”). O resultado do julgamento, 
por maioria de votos, foi pela constitucionalidade do dispositivo, 
porém foi a primeira ocasião em que o princípio da vedação de 
retrocesso social foi afirmado como integrante do sistema cons-

titucional brasileiro. 
O Ministro Celso de Mello ficou vencido, eis que defen-

dia a inconstitucionalidade do art. 4º da EC n. 41 de 2003, entre 
outros argumentos, de ordem formal e material, também porque 

viu a violação do princípio da proibição do retrocesso, que, na 
sua visão, impede que, uma vez alcançado determinado nível de 
concretização dos direitos fundamentais de índole social, sejam 
desconstituídas as conquistas já alcançadas por intervenção pos-

terior do Estado. 
Dois anos depois, no mesmo tema das emendas que im-

puseram novos regimes previdenciários, com requisitos mais 
gravosos aos beneficiários, a questão da vedação de retrocesso 

veio ao palco dos debates novamente, tendo o Plenário rejeitado 
o argumento no caso concreto, justamente porque, no entender 
da relatora, o princípio vedaria apenas a extinção do direito de 
aposentadoria, mas não impediria a “adaptação dos critérios de 

transição para o novo modelo previdenciário que se veio a 

 
30 STF – Tribunal Pleno – ADI n. 3.105 – Red. Desig. Min. Cezar Peluso – DJ 

18.02.2005. 
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estabelecer.”31, resguardando a margem de atuação do legislador 
adaptar o ordenamento, inclusive com alguns recuos, se consi-
derada a situação individual de alguns beneficiários do regime 

legislativo anterior. 
O pronunciamento definitivo do Supremo ocorreu em 

um julgamento do Plenário, do ano de 2014, sob o rito da reper-
cussão geral, em que era discutida a constitucionalidade do art. 

8º da Lei n. 11.482 de 2007, que alterou as regras da Lei n. 6.194 
de 1974, diminuindo para menos de 50% os valores das indeni-
zações devidas por morte, invalidez e as despesas de assistência 
médica a título de seguro DPVAT. Argumentaram os recorren-

tes que a lei nova, mais gravosa, reduziu o espectro de proteção 
dos seus direitos fundamentais, incidindo em retrocesso social e, 
por isso, em inconstitucionalidade, de sorte que a lei antiga é que 
teria eficácia na situação. 

A resposta do Supremo foi na linha de que não havia in-
constitucionalidade na lei nova, que reduziu os valores dos be-
nefícios do seguro DPVAT, seja de índole formal, seja na pers-
pectiva material, na medida em que foi respeitado, entre outros, 

o princípio da proibição de retrocesso social. Destaca-se o se-
guinte trecho da fundamentação do acórdão: 

Não enxergo, no princípio da dignidade humana, nem no da 
proibição do retrocesso, fundamento para amparar a pretensão 

de se manterem em vigor os parâmetros já revogados pela Lei 
11.482/2007. 

Com efeito, dizer que a ação estatal deva caminhar no sentido 
da ampliação dos direitos fundamentais e de assegurar-lhes a 
máxima efetividade possível, por certo, não significa afirmar 

que seja terminantemente vedada qualquer forma de alteração 
restritiva na legislação infraconstitucional, desde que, é claro, 
não se desfigure o núcleo essencial do direito tutelado, como 

seria o caso, se fossemos adotar a tese de que os valores devi-
dos a título de seguro DPVAT são imodificáveis ou irredutí-

veis. 
Essa postulação de que se conceda ultratividade à lei revogada, 

 
31 STF – Tribunal Pleno – ADI n. 3.104 – Rel.ª Min.ª Cármen Lúcia – DJ 09.11.2007. 
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na verdade, vai de encontro à própria realidade dos fatos, na 
medida em que os direitos sociais – como, de resto, qualquer 

dos direitos fundamentais – demandam ações positivas e têm 
custos que não podem ser ignorados pelo poder público, tam-
pouco pelos tribunais.32 

Acrescentou-se à fundamentação, inclusive, a lição de 
que não há direito adquirido a regime jurídico, para concluir que 
as alterações legislativas mais gravosas, também por esse funda-
mento, teriam eficácia imediata sobre os fatos ocorridos a partir 

da sua vigência. 
A última manifestação do Tribunal fixou que o princípio 

da vedação de retrocesso social não chega ao ponto de impedir 
as futuras intervenções legislativas restritivas de direitos funda-

mentais, recuando, em alguma medida, no nível de proteção já 
concretizado, desde que, no limite, seja respeitado o núcleo es-
sencial dos direitos fundamentais em jogo. Ao legislador ordi-
nário deve ser resguardado um espaço razoável de atuação, de 

acordo com as circunstâncias do momento, para alterar os regi-
mes jurídicos de proteção, aumentando ou diminuindo alguns 
dos direitos, mas desde que mantido, no conjunto, os direitos 
fundamentais já implementados, já que a efetivação do sistema 

de proteção tem custos, que não podem ser desconsiderados. 
 

3.4. PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE SALARIAL 
 

O art. 7º, VI, da Constituição, revela o dispositivo que 
possibilita a construção da regras da irredutibilidade salarial no 
âmbito das relações de trabalho regidas pela CLT; já o art. 37, 
XV, de seu turno, resguarda a irredutibilidade em relação aos 

servidores públicos. 
Interpretando os dispositivos, o Supremo foi lapidando a 

sua jurisprudência ao longo dos anos, demarcando os limites 
para a compreensão da irredutibilidade salarial em nosso sistema 

 
32 STF – Tribunal Pleno – ARE n. 704.520 – Rel. Min. Gilmar Mendes – DJE 

02.12.2014. 
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jurídico constitucional, de modo que é muitíssimo relevante ve-
rificarmos o seu alcance, na medida em que a eficácia imediata 
da nova lei trabalhista, quando reduz os direitos dos trabalhado-

res, para alterar in pejus o seu regime jurídico-legislativo, quase 
sempre, implica, também, em redução salarial, confrontando a 
garantia da irredutibilidade. 

Uma primeira definição firmada foi que a regra da irre-

dutibilidade salarial deveria ser encarada como um conceito ju-
rídico, não apenas econômico, ficando o direito ao aumento no-
minal dos servidores públicos dependente de autorização legal 
específica, não se cogitando de revisão automática em face da 

desvalorização da moeda: o que se preserva é o valor nominal 
dos salários e não o seu poder de compra.33 

Avançando para definir os limites do conceito da irredu-
tibilidade, observamos que uma situação que ocorreu amiúde e 

mobilizou a garantia se deu com as diversas migrações de re-
gime jurídico, primeiro de estatutário para celetista, por ocasião 
da Lei n. 6.184 de 1974, depois do celetista para o estatutário, 
por imposição do art. 39 da Constituição de 1988, em sua reda-

ção originária. 
Sob a égide da Constituição atual, compelidos pela regra 

do art. 39, em sua redação originária34, os diversos entes federa-
tivos unificaram os seus regimes jurídicos em relação aos traba-

lhadores, migrando, compulsoriamente, os celetistas para o re-
gime jurídico estatutário, desta feita, em muitos casos, com re-
dução salarial e da remuneração, quando se colocou no centro 
das discussões no Supremo a garantia da irredutibilidade. 

Cita-se como exemplo um acórdão de 199935, que cuidou 
do caso de um servidor público de Minas Gerais que, após ter o 

 
33 Por todos: STF – 2ª Turma – RMS n. 21.774 – Rel. Min. Paulo Brossard – DJ 

02.12.1994. 
34 “A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no âmbito de 
sua competência, regime jurídico único e planos de carreira para os servidores da ad-

ministração pública direta, das autarquias e das fundações públicas.”  
35 STF – 1ª Turma – RE n. 212.131 – Rel. Min. Ilmar Galvão – DJ 29.10.1999. 
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seu regime jurídico alterado, experimentou redução remunerató-
ria no patamar de 50%. Na decisão, reconheceu-se que não há 
direito adquirido a regime jurídico e que, na nova condição de 

estatutário, ele não manteria os direitos da CLT, inerentes ao re-
gime anterior, reafirmando a jurisprudência da Corte. Contudo, 
por outro lado, isso não significava que poderia experimentar 
redução global do seu patamar remuneratório, sob pena de vio-

lação do princípio da irredutibilidade, garantido por dispositivos 
constitucionais que protegem os trabalhadores de ambos os re-
gimes jurídicos, celetistas e estatutários. 

A conclusão, harmonizando os princípios – de que não 

há direito adquirido a regime jurídico e da irredutibilidade sala-
rial – foi no sentido de atribuir ao recorrente o mais alto nível da 
categoria funcional em que vier a ser enquadrado, mantendo-se 
a eventual diferença, ainda assim, verificada, como vantagem 

pessoal sujeita à absorção em face de futuro aumento real ou es-
pecifico que vier a ser concedido à categoria em tela, tudo de 
modo a vedar a efetiva redução remuneratória em razão da inci-
dência (eficácia imediata) do novo regime jurídico. 

Em acórdão do ano de 2001, a afirmação foi ainda mais 
contundente: 

Dada a garantia de irredutibilidade, da alteração do regime le-
gal de cálculo ou reajuste de vencimentos ou vantagens funci-

onais jamais poderá ocorrer a diminuição do quanto já perce-
bido conforme o regime anterior, não obstante e ausência de 

direito adquirido à sua preservação.36 

Outra lapidação interpretativa ocorreu em julgado de 
2008, quando o Tribunal enfrentou a situação de uma servidora 
pública que invocou as garantias do direito adquirido e da irre-

dutibilidade salarial para justificar a manutenção do recebimento 
de uma gratificação extraordinária, da ordem de 50% sobre o seu 
vencimento básico, que percebeu por dois anos. A decisão foi no 
sentido de que a gratificação tinha natureza propter laborem, 

 
36 STF – Tribunal Pleno – RE n. 226.642 – Rel. Min. Sepúlveda Pertence – DJ 

25.05.2001. 
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condicional e eminentemente temporária, de modo que a supres-
são, cessada a atividade extraordinária, não violava a garantia do 
direito adquirido e nem o princípio da irredutibilidade salarial.37 

Reafirmando a sua jurisprudência, mais recentemente, 
em julgamento sob o rito da repercussão geral, foi decidido pelo 
Plenário que não há direito adquirido a regime jurídico, entre-
tanto, nos casos de mudança de regime, haverá que se resguardar 

a irredutibilidade global da remuneração3839, bem como, em ou-
tro julgamento sob o rito da repercussão geral, avançou para di-
zer que “pacificou a sua jurisprudência sobre a constitucionali-
dade do instituto da estabilidade financeira e sobre a ausência 

de direito adquirido a regime jurídico”, de modo a validar a re-
estruturação das carreiras do Estado do Rio Grande de Norte, na 
medida em que, embora tenha a lei nova alterado a forma de cál-
culo das gratificações dos servidores, foram-lhes resguardado o 

valor global da remuneração recebida, sem nenhum decrés-
cimo.40 

No mesmo ano de 2009, a 1ª Turma do Tribunal disse 
que, embora fosse possível a alteração da jornada de trabalho por 

lei posterior, aumentando-a de 30 para 40 horas semanais, que 
incidiria também para os atuais servidores públicos, a manuten-
ção da mesma remuneração violava indiretamente o princípio da 
irredutibilidade salarial.41 

A ratio decidendi extraída dos acórdãos que cuidaram da 
definição dos limites do princípio da irredutibilidade salarial é 

 
37 STF – 1ª Turma – RE n. 338.436 – Rel. Min. Menezes Direito – DJE 21.11.2008. 
38 STF – Tribunal Pleno – RE n. 606.199 – Rel. Min. Teori Zavascki – DJE 07.02.2014 

– Repercussão Geral. 
39 No mesmo sentido: “O regime jurídico pertinente à composição dos vencimentos, 

desde que a eventual modificação introduzida por ato legislativo superveniente pre-

serve o montante global da remuneração e, em consequência, não provoque decesso 

de caráter pecuniário, não viola o direito adquirido” (STF – 1ª Turma – RE n. 653.736 

AgR – Rel. Min. Luiz Fux – DJE 03.05.2013). 
40 STF – Tribunal Pleno – RE n. 563.965 – Relª. Minª. Carmen Lúcia – DJE 

20.03.2009 – Repercussão Geral. 
41 STF – 1ª Turma – RE n. 255.792 – Rel. Min. Marco Aurélio – DJ 26.06.2009. 
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no sentido de que a eficácia das leis que alteram os regimes ju-
rídicos é imediata, alcançando todos os trabalhadores da ativa, 
não se cogitando de direito adquirido, ou seja, de manutenção do 

regime e das garantias próprias válidas na data da contratação. 
Porém, embora imediata, a eficácia da lei nova não tem o efeito 
de reduzir a remuneração do trabalhador, resguardando-se-lhe, 
em atenção ao princípio da irredutibilidade, o mesmo valor glo-

bal anteriormente auferido. 
Porém, por não se revestir de caráter absoluto, o princí-

pio em revisão cede nos casos de instituição ou majoração de 
tributos, admitindo-se redução do valor líquido da remuneração, 

bem como admite-se a redução do valor da remuneração nos ca-
sos de supressão ou redução das parcelas salariais condicionais 
ou transitórias, como as gratificações, quando cessada a sua 
causa (fato gerador). 

 
4. JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO 

 

O Tribunal Superior do Trabalho, em diversos casos con-
cretos, enfrentou a questão da eficácia temporal da nova legisla-
ção trabalhista, a respeito da incidência nos contratos em curso 
de execução, tendo oscilado a sua compreensão, chegando ao 

ponto de emitir decisões antagônicas, tanto entre os seus pró-
prios precedentes, quanto em relação à jurisprudência do Su-
premo, razão pela qual entendemos pela necessidade de revisão 
contextualizada da evolução interpretativa da Corte Superior tra-

balhista. 
 

4.1. SÚMULA N. 248 
 

A Súmula n. 248 do TST resolve a contenda em torno da 
eficácia temporal do ato do Poder Executivo que altera os parâ-
metros do adicional de insalubridade, no sentido de que: “A 



_226________RJLB, Ano 6 (2020), nº 5 

 

 

reclassificação ou a descaraterização da insalubridade, por ato 
da autoridade competente, repercute na satisfação do respectivo 
adicional, sem ofensa a direito adquirido ou ao princípio da irre-

dutibilidade salarial.” (Resolução n. 121/2003). 
O primeiro precedente sobre o tema foi proferido no ano 

de 198242, para validar a imediata incidência nos contratos de 
uma portaria do Ministério do Trabalho que reduziu o percentual 

do grau de insalubridade em relação a um agente nocivo, substi-
tuindo portaria anterior, mais benéfica, financeiramente, aos tra-
balhadores. 

Uma outra decisão proferida pela 1ª Turma, no ano de 

198443, enfrentou o caso em que houve alteração da classificação 
da insalubridade por ato do Ministério do Trabalho, tendo con-
cluído que os novos parâmetros “alcançam os contratos vigen-
tes”, já que a insalubridade está relacionada ao trabalho em es-

peciais circunstâncias, de modo que a alteração destas repercu-
tem na obrigação patronal.  

Além de dar eficácia imediata do ato que reduziu o adi-
cional nos contratos em curso de execução, a decisão enfrentou 

o argumento da irredutibilidade salarial, tendo, igualmente, re-
jeitado-o, no caso. Em sua ementa destacou que: “A modificação 
no estado de fato ou de direito, pertinente a relação jurídica man-
tida, autoriza a revisão dos parâmetros que norteavam o paga-

mento do adicional de insalubridade.” 
Um terceiro acórdão, do ano de 198544, avançou sobre a 

mesma situação concreta para afirmar que não ofende a garantia 
de proteção dos direitos adquiridos a imediata aplicação de ato 

da autoridade competente em matéria de segurança e higiene do 
trabalho que reduziu o grau de insalubridade em dada situação, 
inclusive porque “as normas relativas ao Direito do Trabalho são 
de ordem pública, aplicando-se de imediato aos contratos em 

 
42 TST – 3ª Turma – RR n. 4936/1981 – Rel. Min. Guimarães Falcão – DJ 08.10.1982. 
43 TST – 1ª Turma – RR n. 996/1983 – Rel. Min. Marco Aurélio Mello – DJ 

31.10.1984. 
44 TST – 2ª Turma – RR 1702/1984 – Rel. Min. Pajehu Macedo Silva – DJ 26.04.1985. 
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curso.” 
No mesmo ano45, o TST teve a oportunidade de aprofun-

dar o conceito de “salário-condição”, nas hipóteses de adicional 

de insalubridade, para dizer que a caracterização e a classifica-
ção das situações que importam em insalubridade estão a cargo 
do Ministério do Trabalho, na forma do art. 195 da CLT, de-
vendo o trabalhador estar submetido a essas condições para ter 

direito ao adicional, de forma que se houver alteração do local 
da prestação de serviços ou a mudança dos parâmetros normati-
vos, os contratos vigentes serão alcançados pelos novos padrões, 
diante, principalmente, da natureza cogente das normas correla-

tas. A decisão rechaçou as alegações de direito adquirido e da 
garantia da irredutibilidade salarial. 

A ratio decidendi que pode ser extraída dos acórdãos que 
deram origem ao verbete é a de que as fontes normativas que 

extinguirem ou alterarem as parcelas conceituadas como de “sa-
lário-condição” têm eficácia imediata sobre os contratos em exe-
cução, autorizando que o empregador altere o pagamento men-
sal, inclusive com redução da remuneração, sem que ocorra vi-

olação do princípio da irredutibilidade salarial, muito menos 
ofensa ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito, eis que as 
condições disciplinadas por lei não aderem aos contratos de tra-
balho celebrados entre trabalhadores e empregadores. 

 
4.2. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL TRANSITÓRIA N. 
77 DA SDI-1 

 

O Tribunal também confrontou o tema da eficácia tem-
poral da lei nova quando da aprovação da Lei n. 10.556/2002, 
que alterou a Lei n. 5.662/1971, para nela incluir o art. 4ª-A e 
estabelecer a jornada de trabalho dos empregados do Banco Na-

cional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES em 7 
(sete) horas diárias. A mesma lei, em seu art. 8º, avançou para 

 
45 TST – 1ª Turma – RR 5314/1984 – Rel. Min. Marco Aurélio Mello – DJ 04.10.1985. 
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dizer que a jornada dos empregados na FINEP – Financiadora 
de Estudos e Projetos será de 8 horas diárias e 40 horas semanais, 
não podendo ser reduzida em qualquer hipótese. 

Antes da aprovação da lei, no ano de 2002, a jurispru-
dência do Tribunal era de que os empregados do BNDES e da 
FINEP estavam submetidos à jornada de trabalho especial dos 
bancários, do art. 224 da CLT, de seis horas diárias e trinta horas 

semanais, cuja posição cristalizou-se na OJ n. 179 da SDI-1, que 
vigorou de 2000 a 2010. 

Entretanto, a partir da vigência da Lei n. 10.556/2002, 
que teve origem na conversão da Medida Provisória n. 56, de 

18.07.2002, veio ao palco das discussões a necessidade de res-
ponder se os contratos em curso de execução, que respeitavam a 
jornada especial reduzida dos bancários, seriam atingidos pelo 
novo mandato legal, aumentando-se a carga horária diária e, por 

corolário, colocando em evidência, também, o debate a respeito 
dos limites da irredutibilidade salarial, proporcionalmente ao nú-
mero de horas trabalhadas. 

A SDI-1, em acórdão de 200346, enfrentou o caso em que 

a FINEP questionou o seu enquadramento como instituição fi-
nanceira, para fins de fixação da jornada especial bancária aos 
empregados. A relação de trabalho objeto da ação desenvolveu-
se, integralmente, no período anterior à vigência da nova legis-

lação. No caso, a FINEP inovou na fase recursal, trazendo a jor-
nada recém-aumentada como argumento novo, apenas para re-
forçar a sua tese na linha de que não se equiparava às instituições 
financeiras. Embora não estivesse em questão uma discussão de 

direito intertemporal, diante da invocação da parte recorrente, o 
acórdão, garantindo a jornada bancária ao trabalhador, no caso 
concreto, avançou para dizer algumas linhas sobre os critérios 
de direito transitório47. 

 
46 TST – SDI-1 – E-RR 494356-60.1998.5.01.5555 – Rel. Min. Milton de Moura 
França – DJ 17.02.2003. 
47 “Cumpre, no entanto, trazer ao conhecimento da Corte o fato de que, recentemente, 

veio de ser publicada a Medida Provisória nº 56, de 18.7.2002, já convertida na Lei nº 
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A decisão, em nossa compreensão, foi correta no con-
texto de julgamento, eis que a relação de trabalho objeto da ação 
tinha transcorrido, integralmente, sob a égide da legislação an-

terior, muito antes da vigência da Lei n. 10.556/2002, por isso 
não havia nenhuma dúvida de que a aplicação retroativa da nova 
lei, sobre os fatos ocorridos no passado, ofenderia o princípio da 
irretroatividade, no que andou bem a SDI-1 do TST. A rigor, 

sequer a FINEP pretendia a aplicação da lei nova aos contratos 
já extintos – como era o caso em julgamento –, mas apenas ar-
gumentou que a lei nova veio para deixar claro que ela não era 
uma instituição bancária. 

Ocorre que, da decisão, a FINEP ofereceu embargos de 
declaração, argumentando que “a Medida Provisória nº 56, ao 
estabelecer jornada de oito horas para os empregados da FINEP, 
comprova que eles não são bancários.", oportunidade em que a 

Subseção, mesmo que tenha rejeitado o recurso de embargos, 
avançou sobre o tema do direito intertemporal, para reafirmar as 
seguintes diretrizes abstratas: 

FINEP - LEI Nº 10.556, DE 13.11.2002 – NÃO-RETROATI-

VIDADE - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBJETO 
(ARTIGOS 535, I E II, DO CPC E 897-A DA CLT). Tendo o 
acórdão embargado expressamente enfrentado a questão rela-

tiva à natureza jurídica da embargante, proclamando, em con-
sonância com a jurisprudência da Corte, ser uma empresa fi-

nanceira e que aos seus empregados deve ser aplicado o 

 
10.556, de 13.11.2002, que, em seu artigo 8º, explicitamente determina que aos em-

pregados da Financiadora de Estudos e Projetos – FINEP – não se aplica o disposto 

na seção I do capítulo I do título III da Consolidação das Leis do Trabalho. A super-

veniência da norma em exame exige manifestação da Corte sobre a manutenção ou 

não do Enunciado nº 55 da Corte. Creio que se revela juridicamente razoável que seja 

mantida a atual orientação. E isto porque a norma em comento, por força do princípio 

da irretroatividade, não deve ser aplicada a fatos anteriores à sua vigência e, ademais, 

a possibilidade de se dar tratamento diferenciado a possíveis pedidos da mesma natu-

reza destes autos, e que sejam anteriores à sua vigência, poderia resultar em tratamento 

discriminatório, repercutindo negativamente sobre a jurisprudência mansa e pacífica 
que, até então, vem sendo observada pela Corte. A conclusão, portanto, é de se manter 

a orientação do Enunciado nº 55 do TST, sem prejuízo, se assim julgar conveniente o 

Pleno desta Corte, de no futuro, adotar outro entendimento.” 
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disposto no art. 224 da CLT, mesmo em face da Medida Pro-
visória nº 56, de 18.7.2002, convertida na Lei nº 10.556, de 

13.11.2002, cuja aplicação só poderá abranger fatos posteri-
ores à sua vigência, os declaratórios devem ser rejeitados, por-
que todo esse contexto fático-jurídico, repita-se, já foi exami-

nado. (TST – SDI-1 – ED-E-RR 494356-60.1998.5.01.5555 – 
Rel. Min. Milton de Moura França – DEJT 08.08.2003) (gri-
famos). 

Parece-nos claro que essa primeira decisão da SDI-1 do 
TST funcionaria como precedente para os casos em que o con-
trato de trabalho já tenha se desenvolvido, integralmente, antes 

da vigência da legislação nova, mas, de outro lado, não deveria 
servir como parâmetro interpretativo para os casos em que os 
contratos vigentes foram por ela interceptados, diante da clarís-
sima distinção fática. Dito de outro modo, não houve nenhum 

pronunciamento do TST sobre a eficácia temporal da nova lei 
sobre os contratos em curso de execução, dos empregados do 
BNDES ou da FINEP, de modo que é injustificável a afirmação 
que a SDI-1 do TST já tivesse posição a respeito. 

Inclusive, naqueles idos do ano de 2003, não se cogitava 
de nenhuma ação judicial que, já sob os auspícios da Lei n. 
10.556/2002, tivesse trazido a discussão concreta da eficácia da 
nova legislação sobre os contratos em curso de execução, muito 

menos a ponto de nesse ano de 2003 já ter percorrido todas as 
instâncias da Justiça do Trabalho até a Corte Superior para pro-
porcionar um julgamento em caso concreto, faticamente contex-
tualizado. 

Contudo, sem observar essa contextualização fático-jurí-
dica, a partir desse acórdão do ano de 2003, praticamente todas 
as decisões seguintes do Tribunal, sejam das Turmas de 
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julgamento4849 ou da mesma SDI-15051, partiram do pressuposto 
que a Corte já teria fixado uma posição uniformizada em torno 
do direito intertemporal da Lei n. 10.556/2002 em relação à jor-

nada de trabalho dos empregados da FINEP, na linha de que a 
jornada bancária aplicar-se-ia apenas em relação ao período an-
terior à vigência da nova lei, sendo que essa teria eficácia ime-
diata, inclusive nos contratos em curso de execução, sobre os 

fatos (carga horária) ocorridos a partir da sua vigência normativa 
no ano de 2002, especificamente desde 18.07.2002, quando da 
edição da Medida Provisória n. 56. 

Além de o acórdão paradigma não cuidar de uma situa-

ção concreta em que o direito intertemporal era, de fato, objeto 
de julgamento, com respeito ao contraditório substancial e à pos-
sibilidade de as partes influírem no resultado da decisão, a SDI-
1 não fundamentou, em momento algum, nos textos do art. 5º, 

XXXVI, da Constituição Federal, do art. 912 da CLT e do art. 
6º da LINDB, muitos menos fez referência aos precedentes da 
Suprema Corte. 

Também em momento algum foi discutido os reflexos 

imediatos de tal linha de interpretação, que é a clara violação ao 
princípio da irredutibilidade salarial. Não se debateu, muito me-
nos pronunciou-se, ainda que em obiter dictum, sobre o fato de 
que o aumento da jornada de trabalho, admitida desde o ano de 

 
48 TST – 4ª Turma – RR 215700-57.2001.5.01.0062 – Rel. Min. Ives Gandra Filho – 

DJ 14.10.2005. 
49 "A jurisprudência dominante no âmbito desta Corte Uniformizadora tem sido no 

sentido de que até o advento da Medida Provisória nº 56, de 18/07/02, convertida na 

Lei nº 10.556, de 13/11/02, que estabelece jornada de oito horas aos empregados da 

FINEP, essa é equiparada a estabelecimento bancário, devendo seus empregados ser 

submetidos à jornada prevista no art. 224 da CLT e na Súmula nº 55 do TST. (Prece-

dentes). Recurso de revista conhecido e parcialmente provido"  (TST – 7ª Turma – RR 

144800-12.2002.5.01.0063 – Rel. Min. Guilherme Caputo Bastos - DEJT 

17.10.2008). 
50 TST – SDI-1 – ED-E-RR 274616-71.1996.5.01.5555 – Rel. Des. Conv. José Antô-
nio Pancotti – DJ 03.02.2006. 
51 TST – SDI-1 – E-ED-RR 215700-57.2001.5.01.0062 – Rel. Min. Carlos Alberto 

Reis de Paula – DJ 05.12.2008. 
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2002, em relação aos empregados da FINEP que estavam com 
os contratos em curso, importaria em redução, proporcional, dos 
salários. Certamente, a discussão sobre o resguardo do princípio 

da irredutibilidade não foi objeto de atenção porque não se tra-
tava de uma situação de fato que um contrato de trabalho tenha 
sofrido os efeitos da lei nova, na medida em que a alegação veio 
por meio da empresa, somente na fase recursal, em inovação à 

lide, retirando a oportunidade de o trabalhador, em contraditório, 
pedir o resguardo do princípio da irredutibilidade, razões pelas 
quais a SDI-1 não teve a chance de manifestar-se sobre o último 
tema, passando despercebido nos acórdãos seguintes, inclusive. 

A partir do pressuposto que a posição da SDI-1 estava 
uniformizada, foi aprovada a OJ n. 77, transitória, no ano de 
2010, para regular os efeitos da Lei n. 10.556/2002 sobre a jor-
nada de trabalho dos empregados do BNDES e da FINEP: 

BNDES. ARTS. 224 A 226 DA CLT. APLICÁVEL A SEUS 
EMPREGADOS. Até o advento da Lei n.º 10.556, de 
13.11.2002, era aplicável aos empregados do BNDES a jor-

nada de trabalho dos bancários prevista nos arts. 224 a 226 da 
CLT. 

Em acórdãos mais recentes, de 201752 e 201953, a SDI-1 

do TST reafirmou a jurisprudência no sentido de que os empre-
gados da FINEP eram equiparados aos bancários para fins de 
fixação da jornada especial, nos termos da Súmula n. 55 do TST, 
até a vigência da MP n. 56/2002, convertida na Lei n. 

10.556/2002, quando passaram a submeterem-se à jornada pre-
vista nesse último veículo normativo, de oito horas por dia e qua-
renta semanais, que teria eficácia imediata nos contratos em 
curso de execução, cujo entendimento permanece vigente no 

âmbito da Corte, sem uma única palavra sobre o princípio da 
irredutibilidade salarial. 

 
52 TST – SDI-1 – E-ED-RR 131700-08.2002.5.01.0057 – Rel. Min. Freire Pimenta – 
DEJT 01.09.2017. 
53 TST – SDI-1 – Ag-E-ED-ARR 131400-69.2003.5.01.0038 – Rel. Min. Alexandre 

Luiz Ramos – DEJT 11.10.2019. 
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O histórico da jurisprudência do Tribunal Superior do 
Trabalho em torno da eficácia temporal da Lei n. 10.556/2002 
mostra-nos que em um julgamento da SDI-1 do ano de 2003, no 

qual não estava em discussão a definição do direito transitório, 
foi feita uma afirmação, em obiter dictum, sem referência ao or-
denamento jurídico, à jurisprudência do Supremo, muito menos 
em relação ao princípio da irredutibilidade salarial, quando as 

decisões seguintes, das Turmas de julgamento e da SDI-1 – a 
partir de premissa equivocada –, restringiram-se a repetir que a 
posição acerca da aplicação imediata da lei nova sobre os con-
tratos em curso era pacífica no âmbito do Tribunal, quando, na 

verdade, esse tema nunca tinha sido objeto de julgamento algum, 
contextualizado fática e juridicamente. 

Bem por isso, a nossa posição é no sentido de que o re-
sultado – e não o meio – que o Tribunal Superior do Trabalho 

chegou, ao cuidar do direito intertemporal da nova jornada de 
trabalho dos empregados do BNDES e da FINEP, está correto, 
diante de que o art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, o art. 
912 da CLT e o art. 6º da LINDB, na interpretação atual do Su-

premo, admitem a eficácia imediata da lei nova, sobre os contra-
tos em curso de execução, considerando-se as novas cláusulas 
legais que tratem do estatuto-funcional das profissões, não se co-
gitando de violação do ato jurídico perfeito e nem dos direitos 

adquiridos. 
Entretanto, o TST foi omisso em relação à questão da ir-

redutibilidade salarial – certamente porque fixou a tese em abs-
trato, sem um caso concreto em que o problema estava, efetiva-

mente, em discussão, sem que as partes tenham tido a chance de 
alegar o princípio, a exigir o seu pronunciamento –, no que aca-
bou gerando prejuízos indiretos aos trabalhadores, ao silenciar 
sobre a necessidade de respeito à irredutibilidade, proporcional-

mente ao número de horas de trabalho aumentadas. 
 

4.3. SÚMULA N. 191 
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O objeto da Súmula n. 191 do TST é definir qual a base 

de cálculo do adicional de periculosidade. A redação originária, 

do ano de 1983, dizia que incidiria, apenas, sobre o salário bá-
sico, excluindo-se os adicionais que pudessem perceber, con-
forme a dicção expressa do art. 193, § 1º, da CLT54. O verbete 
foi colocado à prova pela Lei n. 7.369 de 1985, que instituiu o 

adicional de periculosidade para os empregados do setor de ener-
gia elétrica, fixando a incidência do adicional de trinta por cento 
sobre “o salário que perceber” (art. 1º), sem a mesma ordem de 
exclusão dos acréscimos salariais, do art. 193 da CLT. 

O Tribunal, apoiando-se no conceito de salário do art. 
457, § 1º, da CLT, entendeu que, por opção expressa do legisla-
dor de 1985, os eletricitários teriam direito a que integrassem a 
base de cálculo para o adicional de periculosidade as comissões, 

percentagens, gratificações, diárias e abonos55 por eles percebi-
dos, motivo pelo qual promoveu-se, no ano de 2003, uma alte-
ração no então Enunciado n. 191, para incluir a regra de exceção 
benéfica em relação aos eletricitários, quanto a base de cálculo 

ampliada para cálculo do adicional56. 
O grande desafio jurisprudencial veio, com efeito, no ano 

de 2012, com a vigência da Lei n. 12.740, que alterou o art. 193 
da CLT, para nele incluí-lo a exposição à energia elétrica como 

atividade perigosa, e, por conseguinte, revogou a Lei n. 7.369 de 
1985. A questão que se colocou foi que, estando agora os eletri-
citários inseridos na Consolidação, e não mais na lei especial, 
passariam a ser regidos pelo art. 193, inclusive quanto à base de 

 
54 “O trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado um adicional 

de 30% (trinta por cento) sobre o salário sem os acréscimos resultantes de gratifica-

ções, prêmios ou participações nos lucros da empresa.” 
55 Por todos: TST – SBDI-1 – ERR n. 583397/1999 – Relª. Minª. Maria Cristina Pe-

duzzi – DJ 19.04.2002. 
56 “O adicional de periculosidade incide apenas sobre o salário básico e não sobre este 
acrescido de outros adicionais. Em relação aos eletricitários, o cálculo do adicional de 

periculosidade deverá ser efetuado sobre a totalidade das parcelas de natureza sala-

rial.” (Resolução n. 121/2003 – DJ 19, 20 e 21.11.2003). 



RJLB, Ano 6 (2020), nº 5________235_ 

 

 

cálculo do § 1º do mesmo dispositivo, que, expressamente, ex-
clui da base de cálculo os acréscimos resultantes de gratifica-
ções, prêmios ou participações nos lucros da empresa. 

O Tribunal Superior do Trabalho teve de responder qual 
a eficácia temporal da nova legislação de direito material, tanto 
em relação aos contratos extintos, os em curso de execução e os 
contratos novos, a partir do paradigma legislativo alterado. 

O primeiro acórdão da SDI-1 do TST é do ano de 201457, 
cuidando da situação de fato em que a relação de trabalho trans-
correu integralmente na vigência da Lei n. 7.369 de 1985, não se 
cogitando, a rigor, da eficácia temporal da Lei n. 12.740 de 

201258. O debate prendia-se à discussão se a norma coletiva po-
deria alterar a base de cálculo do adicional para restringi-la ao 
salário-básico59, a contragosto da lei especial dos eletricitários. 
O TRT de Minas Gerais validou a norma coletiva, porém a 3ª 

Turma do TST reformou a decisão, afirmando que a negociação 
coletiva não poderia afastar a disposição da lei especial, de modo 
que decidiu pela invalidade da cláusula negocial coletiva e de-
terminou a observância da base de cálculo mais ampliada no 

caso concreto. 
Foi quando a questão chegou à SDI-1. O acórdão, profe-

rido à unanimidade de votos, resolveu o caso concreto, man-
tendo a decisão da 3ª Turma, pela invalidade da norma coletiva. 

 
57 TST – SDI-1 – EEDRR 2145-83.2012.5.03.0039 – Rel. Min. Aloysio Corrêa da 

Veiga – DEJT 21.02.2014. 
58 Ao julgar os embargos de declaração opostos em face de acórdão proferido por ela, 

a 3ª Turma do TST registrou: “Por outro lado, não se trata de hipótese de incidência 

do teor da Lei nº 12.740/2012, na medida em que a presente controvérsia diz respeito 

a fatos anteriores à sua vigência (aplicação do artigo 6º da Lei de Introdução às normas 

do Direito Brasileiro).” 
59 “Nas razões do recurso de revista, o Reclamante alega, em síntese, não ser possível, 

por norma coletiva, reduzir a base de cálculo do adicional de periculosidade, por tra-

tar-se de norma de saúde, de caráter cogente, cuja transação firmada na esfera coletiva 

encontra óbice no interesse da categoria e no interesse público. Aponta violação aos 
arts. 7º, XXVI, da CF; 9º, 468 e 620 da CLT e do art. 1º da Lei 7.369/85. Indica 

contrariedade à Súmula 191/TST e à OJ 279 - SBDI-1/TST, bem como colaciona 

arestos para cotejo de teses.” 



_236________RJLB, Ano 6 (2020), nº 5 

 

 

No entanto, na fundamentação, em obiter dictum, já que não cui-
dava do caso em julgamento, o Relator resolveu enveredar pela 
intertemporalidade da nova Lei n. 12.740 de 2012. 

Sem nenhuma discussão ou menção a respeito dos crité-
rios previstos no direito positivo sobre o direito transitório (art. 
912 da CLT c/c art. 6º da LINDB), muito menos alguma refe-
rência ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, na interpre-

tação do Supremo Tribunal Federal, o acórdão restringiu-se a 
dizer: 

Esclareço, ainda, que embora tenha a Lei nº 12.740/2012 ex-
pressamente revogado a Lei nº 7.369/85, tem-se por assegu-

rado aos empregados admitidos na sua vigência a permanência 
da base de cálculo do adicional de periculosidade sobre a tota-

lidade das parcelas de natureza salarial, uma vez que esta con-
dição, por ser mais benéfica, incorporou-se ao contrato de tra-
balho dos reclamantes, encontrando-se inclusive, infensa à ne-

gociação coletiva. Assim, as disposições da Lei nº 12.740/2012 
serão aplicadas somente para os contratos celebrados após sua 
vigência, situação não contemplada nestes autos. 

O trecho destacado, embora não venha secundado pelas 
razões jurídicas que teriam levado à tomada dessa posição, induz 
à compreensão de que o raciocínio levado a efeito – da adesão 

contratual das condições benéficas – seria o mesmo do art. 468 
da CLT, que animou a aprovação da Súmula n. 51 do TST, sem 
levar em consideração que, nesse caso, não se tratava de altera-
ção contratual por ato do empregador, mas de alteração legisla-

tiva posterior, cujos critérios de direito transitório não estão no 
art. 468 da CLT, mas no art. 912 da CLT, art. 6º da LINDB e no 
art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal. 

Em palavras outras, a SDI-1 do TST, julgando caso con-

creto de eletricitário que trabalhou exclusivamente na vigência 
da Lei n. 7.369 de 1985, isto é, em que nenhuma questão de di-
reito intertemporal estava posta em julgamento, resolveu avan-
çar, sem substrato fático subjacente, sem respeito ao contraditó-

rio substancial e em decisão surpresa, para afirmar, pela primeira 
vez naquela Subseção, que a lei nova somente teria eficácia em 
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relação aos contratos de trabalho dos eletricitários que forem ce-
lebrados depois da vigência da Lei n. 12.740 de 2002, sem fun-
damentar a partir dos dispositivos que regulavam os critérios de 

intertemporalidade e com apoio em raciocínio confinado às al-
terações contratuais por atos do empregador. 

No segundo acórdão proferido pela SDI-160, o substrato 
fático-jurídico também era em relação à possibilidade de redu-

ção da base de cálculo do adicional de periculosidade dos eletri-
citários por meio de negociação coletiva, tendo a 8ª Turma do 
Tribunal decidido pela invalidade da cláusula negocial. Restou 
expresso no acórdão turmário que não estava em debate o direito 

intertemporal, na medida em que o contrato de trabalho do autor 
da ação encerrou-se em dezembro de 2009, muito antes da vi-
gência da Lei n. 12.740/2012. 

A Subseção manteve a decisão da Turma, na mesma li-

nha de que a norma coletiva não poderia reduzir normas legais 
que cuidam da saúde dos trabalhadores. Na parte final do acór-
dão, sem que a matéria tenha sido afetada para julgamento, re-
solveram avançar em torno da questão do direito intertemporal, 

para afirmar, em dois singelos parágrafos, que: 
Por fim, cumpre acrescentar que, em observância ao princípio 
geral segundo o qual a lei vale para o futuro, ainda que de efi-

cácia imediata, tem-se que a nova redação do artigo 193, I, da 
CLT, atribuída pela Lei nº 12.740/12, que inseriu a atividade 
dos eletricitários entre aquelas que fazem jus ao adicional de 

periculosidade, aplicando-lhe a regra geral quanto à base de 
cálculo e revogando a Lei nº 7.369/85, só poderá ser aplicada 
à pretensão do trabalhador eletricitário que teve seu contrato de 

trabalho iniciado após a norma referida, sob pena de se ferir o 
princípio da irretroatividade da lei, estabelecido no artigo 6º da 

Lei de Introdução ao Código Civil, como também o princípio 
do direito adquirido, objeto do artigo 5º, XXXVI, da Constitui-
ção Federal, inatingíveis pela alteração introduzida. Assim, 

tendo em vista que o reclamante teve seu contrato de trabalho 
iniciado anteriormente à edição da Lei nº 12.740/12, não se 

 
60 TST – SDI-1 – EEDEDRR 2064-34.2012.5.03.0040 – Rel. Min. Guilherme Caputo 

Bastos – DEJT 06.03.2015. 
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aplica ao caso dos autos a nova redação do artigo 193, I, da 
CLT. 

Em um terceiro julgado61, foi realmente quando a SDI-1 
viu-se diante de um caso concreto em que o contrato foi execu-
tado durante a vigência das duas leis que regulavam a base de 
cálculo do adicional de periculosidade dos eletricitários, quando 

o problema do direito intertemporal foi colocado, efetivamente, 
para julgamento. 

A fundamentação em relação ao direito intertemporal fi-
cou confinada em quatro parágrafos do acórdão, sendo que o seu 

núcleo centrou-se no precedente do Supremo Tribunal firmado 
na ADI n. 493 – DJ 04.09.1992, no sentido de que a lei nova não 
produzirá efeitos, ainda que futuros, sobre os contratos celebra-
dos anteriormente à sua vigência (vedação da retroatividade mí-

nima), motivo pelo qual concluiu o TST que a base de cálculo 
reduzida pela lei nova não teria eficácia sobre os contratos de 
trabalho em execução, alcançando apenas os contratos novos, 
celebrados a partir da sua vigência. 

Não houve nenhuma discussão em torno do art. 912 da 
CLT ou do art. 6º da LINDB, muito menos menção ao fato de 
que o precedente do Supremo firmado na ADI n. 493 de 1992 já 
tinha sido, há anos, superado por outras decisões do Pleno do 

mesmo Tribunal, a exemplo da tomada nos autos do RE n. 
226.855 do ano 2000, relatado pelo mesmo Ministro Moreira Al-
ves, bem como a última posição retirada do RE n. 211.304 do 
ano de 2015, proferida no ano anterior à decisão da SDI-1 do 

TST, quando o Supremo decidiu em sentido diametralmente 
oposto à conclusão da Corte trabalhista. 

No julgamento do ano 2000, o Ministro Moreira Alves 
deixou assentado que não se há falar em direito adquirido ou ato 

jurídico perfeito em relação às condições contratuais que, em 
verdade, são fixadas legislativamente. Disse que, naquele caso 

 
61 TST – SDI-1 – EEDARR 2372-84.2013.5.03.0024 – Rel. Min. João Oreste Dalazen 

– DEJT 12.05.2016. 
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concreto, os critérios de correção do FGTS “não tem natureza 
contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser 
disciplinado”, autorizando a eficácia imediata da lei nova, já que 

se trataria de uma relação institucional, regulada legislativa-
mente, e não contratualmente em sentido estrito.62 

Exatamente a mesma situação que se tem em relação à 
base de cálculo do adicional de periculosidade dos eletricitários, 

que, a rigor, não é ajustada pelas partes – inclusive o próprio 
TST reafirmou, em todos os acórdãos citados, que o tema não é 
afeito, sequer, à negociação coletiva63 –, não tendo natureza ju-
rídica contratual, sendo condição que tem natureza jurídica esta-

tutária, disciplinada legislativamente, centrada no estatuto jurí-
dico da profissão, por isso sofre os efeitos imediatos das altera-
ções legislativas posteriores, sejam benéficas ou restritivas, 
como a Lei n. 12.740/2012, que deveria alcançar os contratos de 

trabalho em execução. 
A prevalecer a ratio decidendi dos acórdãos do TST, no 

sentido de que a lei da época da contratação aderiu aos contratos, 
como se cláusulas negociadas fossem, ostentando a natureza ju-

rídica de ato jurídico perfeito, também socorreria ao empregador 
– igualmente contratante – respaldar-se na alegação de preserva-
ção do contrato quando a lei nova ampliasse os direitos traba-
lhistas, por exemplo, para aumentar o percentual do adicional de 

periculosidade dos eletricitários ou a sua base de cálculo. 
Em outras palavras, os acórdãos da SDI-1 do TST são, 

internamente, contraditórios, na medida em que, por um lado, 
afirmam que a base de cálculo do adicional de periculosidade 

dos eletricitários não pode ser ajustada mediante negociação 

 
62 STF – Tribunal Pleno – RE n. 226.855 – Rel. Min. Moreira Alves – DJ 13.10.2000. 
63 Por todos: “Há de se recordar que esta Corte resolveu cancelar o item II da Sú-

mula/TST nº 364. Essa medida se deveu ao reconhecimento, pela parcela majoritária 

do Tribunal, de que o adicional de periculosidade está, sim, inserido dentre as normas 
de ordem pública protetoras da saúde, higiene e segurança do trabalho, infensas à ne-

gociação coletiva.” (TST – SDI-1 – EARR 1073-12.2011.5.03.0099 – Rel. Min. Re-

nato de Lacerda Paiva – DEJT 05.12.2014). 
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coletiva, já que são fixados legalmente e integram o núcleo de 
direitos de proteção da saúde dos empregados, porém, de outro 
lado, invocam precedente já superado do STF, para justificar 

que, por ter natureza contratual, a base de cálculo do adicional 
teria aderido aos contratos anteriores e ficariam, enquanto atos 
jurídicos perfeitos, a salvo da incidência da lei nova. 

E os acórdãos também são contraditórios externamente, 

levando-se em conta outros posicionamentos do mesmo Tribu-
nal que, por exemplo, admitiram a incidência da lei nova mais 
restritiva aos contratos em curso de execução, em relação ao au-
mento da jornada de trabalho dos empregados do BNDES (OJ-

T n. 77 da SDI-1 do TST), bem como admitiram que o ato do 
Poder Executivo que reclassificar ou descaracterizar a insalubri-
dade, inclusive extinguindo-a, teria eficácia imediata sobre os 
contratos em curso (Súmula n. 248). 

A contradição entre as Súmulas n. 191 e 248 do Tribunal 
não passou despercebida por todos os Ministros da Corte, tanto 
é que em acórdão do ano de 201564, a 8ª Turma decidiu que o 
adicional de periculosidade ostenta a natureza de salário-condi-

ção, daí porque a Lei n. 12.740 de 2012, desde a sua entrada em 
vigor, teria eficácia, inclusive, “para os empregados ainda admi-
tidos sob a égide da legislação anterior”, na medida em que tal 
condição não integra os contratos de trabalho dos eletricitários, 

sendo suscetível de extinção ou alteração posterior, tendo o Re-
lator invocado o art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal e o art. 
6º da LINDB. 

Observamos que, ao fixar a sua posição por meio da Sú-

mula n. 191, o TST não teve o cuidado de aprofundar o tema do 
direito intertemporal, da forma como o STF tem, atualmente, in-
terpretado o art. 5º, XXXVI, da Constituição, nem como, ele 
mesmo, tem-se posicionado em relação aos outros casos que ti-

veram decisões conflitantes em nível de direito transitório, 

 
64 TST – 8ª Turma – RR 76100-07.2013.5.17.0013 – Rel. Min. Breno Medeiros – 

DEJT 27.02.2015. 
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razões pelas quais, concluímos, que além de encontrar-se equi-
vocada em relação à situação concreta que regula, a Súmula n. 
191 do TST, muito menos, deverá servir como norte interpreta-

tivo geral em torno dos novos problemas que surgem sobre a 
eficácia temporal da nova lei trabalhista, como, por exemplo, de-
fenderam em nível doutrinário Mauricio Godinho Delgado e Ga-
briela Neves Delgado, por ocasião da reforma trabalhista de 

201765. 
 

5. A NOSSA POSIÇÃO 
 

A fonte normativa primária sobre a eficácia temporal do 
direito material do trabalho é o art. 912 da CLT, que deixa claro 
que a lei nova intercepta todas as relações, materiais e processu-
ais, em curso de execução. Mas é preciso contextualizar que na 

época da edição da CLT, as suas disposições, regra geral, vieram 
para ampliar o rol de direitos existente, por isso não houve muita 
dificuldade em admitir a aplicabilidade imediata nos contratos 
de trabalho em curso, visando à melhoria das condições sociais 

 
65 “Naturalmente que a nova lei ostenta vigência imediata a partir de 13 de novembro 

de 2017. Assim, ela captura todas as situações novas deflagradas a partir dessa data, 

quer no campo do Direito Material (relações trabalhistas novas, iniciadas em 13 de 

novembro de 2017 ou em período posterior a essa data), quer no campo do Direito 

Processual (ações trabalhistas novas, protocoladas em 13. 11 .2017 ou em período 

posterior a esse dia). (...) No plano do Direito Material do Trabalho, entretanto, des-

ponta dúvida com relação aos contratos já vigorantes na data de vigência da nova lei, 

ou seja, contratos precedentes a 13 de novembro de 2017. (...) Realmente, ao decidir 

sobre o terna da redução da base de cálculo do adicional de periculosidade do empre-

gado eletricitário, em decorrência do advento da então nova Lei n. 12.740, de 

8.12.2012, aprovou alteração em sua Súmula n. 191 no sentido de afirmar que a ‘al-

teração da base de cálculo do adicional de periculosidade do eletricitário promovida 

pela Lei n. 12. 740/2012 atinge somente contrato de trabalho firmado a partir de sua 

vigência, de modo que, nesse caso, o cálculo será realizado exclusivamente sobre o 

salário básico, conforme determina o § 1º do art. 193 da CLT’ (Súmula n. 191, inciso 

III; grifos acrescidos). A prevalecer essa jurisprudência sumulada recente do Tribunal 
Superior do Trabalho, portanto, as repercussões da Lei n. 13.467/2017 atingiriam, es-

sencialmente, apenas relações sócio-jurídicas novas, deflagradas a partir de 13 de no-

vembro de 2017.” (A reforma trabalhista no Brasil, p. 370-371). 
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dos trabalhadores. O legislador da época não teve o refinamento 
de prever a hipótese das leis novas que restringiriam direitos e 
quais seriam, nesse caso abstrato, as regras de direito intertem-

poral incidentes. 
No ano de 1957, por meio da Lei n. 3.238, o art. 6º da Lei 

de Introdução ao Código Civil foi reescrito, adotando-se tam-
bém a regra da aplicabilidade imediata da novel legislação, cuja 

redação permanece vigente até hoje, já na forma da LINDB. 
Atualmente, diante da Constituição de 1988, que trouxe 

novos elementos para a discussão dos critérios de direito inter-
temporal, é preciso que as disposições anteriores – art. 912 da 

CLT e art. 6° da LINDB – sejam interpretadas dentro dos parâ-
metros constitucionais, principalmente nas situações das altera-
ções legislativas que vierem para reduzir o patamar de direitos 
existente, redimensionando o tema da eficácia temporal das no-

vas leis, quando convoca ao debate os princípios da vedação de 
retrocesso social e da irredutibilidade salarial. 

O núcleo da proteção contra a retroatividade das leis está 
no art. 5º, XXXVI, da Constituição, sendo que o STF oscilou a 

sua interpretação quanto ao texto, em uma primeira fase para 
afirmar que a garantia da irretroatividade resguardava tanto as 
relações já concluídas, quanto as em curso (proteção contra a 
retroatividade máxima e mínima), de modo que todas as cláusu-

las contratuais, ainda que revelassem mera repetição de textos 
legislativos de observação obrigatória, ficariam imunes à eficá-
cia da lei nova66. 

Atualmente, o Supremo é firme na posição de que não há 

direito adquirido a regime jurídico, significando que a ninguém 
é dado invocar a garantia de direito adquirido para se ver livre 
da incidência do novo regime legislativo que alterou as condi-
ções estatutário-funcionais nas quais estão inseridos. Para tanto, 

o Tribunal diferencia as cláusulas contratuais das normas legais. 
Em precedentes mais recentes do Plenário, afirmou que as 

 
66 STF – Tribunal Pleno – ADI n. 493 – Rel. Min. Moreira Alves – DJ 04.09.1992. 
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cláusulas contratuais ficariam a salvo das futuras alterações le-
gislativas, naquilo que os contratantes ajustaram dentro das suas 
esferas de disposição, resguardando-se, aqui, o direito adquirido 

contratual das partes de verem os pactos executados integral-
mente e de acordo com o figurino legal da data da conclusão da 
contratação. De outro lado, nas relações jurídicas que são regra-
das pela legislação, as novas leis têm aplicação imediata, alcan-

çando as relações jurídicas em curso, para reconfigurá-las, 
mesmo em relação às cláusulas expressas que são mera repetição 
de texto legislativo.67 

Ao fixar essa posição, o Supremo rejeita, em parte, a 

doutrina clássica trabalhista que, com fundamento no princípio 
da proteção e no subprincípio da condição mais benéfica, defen-
dia uma leitura ampliada da garantia do direito adquirido, para 
entender que, inclusive, as normas legais que fossem mais bené-

ficas aos trabalhadores teriam aderido aos contratos de trabalho, 
estando insuscetíveis de restrição pela legislação posterior68. 

Para a Suprema Corte, ficou definido que nas relações 
contratuais, cujas cláusulas foram negociadas pelos contratantes 

e objeto de opção, já que a definição estava dentro das suas es-
feras de disposição, a lei nova não teria o poder de interferir na 
sua completa execução, garantindo-se a ultratividade das cláu-
sulas, enquanto ato jurídico perfeito. De outro lado, nas relações 

jurídicas estatutário-funcionais, cuja regulamentação está na lei, 
e não no contrato, por ser de observância obrigatória, a alteração 
do marco legal tem eficácia imediata, alcançando as relações em 

 
67 STF – Tribunal Pleno – RE n. 226.855 – Rel. Min. Moreira Alves – DJ 13.10.2000 

e STF – Tribunal Pleno – RE n. 211.304 – Red. p/ ac. Min. Teori Zavascki – DJE 

03.08.2015. 
68 Luiz de Pinho Pedreira da Silva, em monografia clássica, defendia que o princípio 

da condição mais benéfica “resolve um fenômeno de direito transitório ou intertem-

poral”, na medida em que atuaria na conservação das vantagens obtidas por aplicação 

de normas anteriores se mais benéficas ou não contempladas pela norma que a subs-
tituiu. O autor induzia a existência do princípio, em nosso direito positivo brasileiro, 

da garantia constitucional do direito adquirido, do art. 468 da CLT e da Súmula n. 51 

do TST. (Principiologia do Direito do Trabalho, p. 99-107, passim). 
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curso de execução, quanto aos fatos que ocorrerem após a sua 
vigência, porém com resguardo dos períodos executados e dos 
fatos passados, na parte contratual já concluída e da qual já irra-

diaram os efeitos, sob pena converter-se em aplicação retroativa 
da lei nova. 

A nossa conclusão é que, a partir da leitura da jurispru-
dência atual do Supremo, embora a relação de trabalho tenha na-

tureza jurídica contratual, apenas as cláusulas ajustadas, de 
modo expresso ou tácito, e em relação aos temas que estavam à 
disposição negocial das partes (art. 444 da CLT) é que ficariam 
fora da incidência da lei nova. Caso o trabalhador e o emprega-

dor – como sói acontecer nos contratos especiais, como dos atle-
tas profissionais etc. – tiverem celebrado um contato com a pre-
visão de direitos e obrigações, dentro da esfera de disponibili-
dade que possuíam, a alteração posterior da legislação não atin-

giria essas cláusulas, já que eles teriam direito adquirido de que 
o ato jurídico perfeito (contrato) fosse executado até o final do 
período de vigência, de acordo com o mutuamente contratado. 

De outro lado, na imensa maioria dos casos, em que não 

há efetiva negociação e contratação das condições de trabalho, 
que estavam à disposição dos contratantes, mas apenas a assina-
tura da CTPS, com a fixação do salário e da função, seguindo-
se, quanto ao mais – inclusive a jornada de trabalho – a legisla-

ção vigente, a mudança dessa última, necessariamente, impac-
tará nas relações de trabalho em andamento, alterando os parâ-
metros da sua execução, em relação aos fatos pendentes e futu-
ros dos contratos antigos. 

É o que se dá, por exemplo, com a alteração do art. 58, § 
2º, da CLT, pela lei da reforma trabalhista de 2017, que suprimiu 
o tempo de deslocamento (in itinere) da jornada de trabalho, de 
modo que, desde 11 de novembro de 2017, a lei nova incide nas 

relações em curso, para subtrair o período de deslocamento da 
jornada, por determinação dos arts. 912 da CLT e 6º da LINDB, 
sem que se cogite de violação do princípio da irretroatividade 
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das leis, do art. 5º, XXXVI, nem do princípio da irredutibilidade 
salarial do art. 7º, VI, ambos da Constituição de 1988, por se 
tratar de “salário-condição”, na interpretação atual do Supremo 

Tribunal Federal. 
Decorre dessa nossa conclusão, quanto ao tema especí-

fico, que entendemos como equivocada uma recente decisão da 
6ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho69 que decidiu que a 

alteração da lei da reforma trabalhista sobre as horas itinerárias 
não impacta os contratos de trabalho celebrados anteriormente à 
vigência da Lei n. 13.467/2017. Os fundamentos para a Corte 
decidir nesse sentido foram (a) que a lei nova não pode incidir 

sobre as relações em curso, sob pena de violar o ato jurídico per-
feito e (b) que a parcela das horas in itinere é salarial e, por isso, 
está protegida pela garantia da irredutibilidade. 

Contudo, conforme visto ao longo desse capítulo, com 

apoio na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, as condi-
ções legais de trabalho (regime jurídico) não integram o conceito 
de ato jurídico perfeito, bem como as parcelas condicionais (“sa-
lário-condição”) não se encontram protegidas pela garantia da 

irredutibilidade, tanto é que um segundo acórdão, um pouco 
mais recente, desta feita da 3ª Turma do Tribunal Superior do 
Trabalho70, decidiu em sentido diametralmente oposto ao pri-
meiro, em linha com o que estamos defendendo, que não integra 

os contratos de trabalho em execução o direito às horas itinerá-
rias suprimidas pela lei da reforma trabalhista de 2017. 

O mesmo raciocínio do direito adquirido contratual vale 
para os ajustes coletivos expressos, isto é, as cláusulas das nor-

mas coletivas devem ser respeitadas até o final do lapso de vi-
gência do instrumento, independente de alteração legislativa 
posterior à sua celebração, salvo as cláusulas que eram mera re-
petição de texto legislativo de observância obrigatória. 

 
69 TST – 6ª Turma – AIRR n. 1102-52.2016.5.22.0101 – Red. p/ Ac. Min. Augusto 
César Leite de Carvalho – DEJT 05.06.2020. 
70 TST – 3ª Turma – ARR n. 1265-35.2017.5.12.0017 – Rel. Min. Alexandre Agra 

Belmonte – DEJT 26.06.2020. 
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Argumento levantado, por algumas vozes, é o princípio 
da vedação de retrocesso social (arts. 5º, §§, e 7º, caput, da 
CF/88), para justificar, in concreto, a inaplicabilidade das novas 

leis restritivas de direitos aos contratos em curso. Alegam que a 
incidência imediata das cláusulas desfavoráveis da nova lei ge-
raria retrocesso na condição social daquele trabalhador, indivi-
dualmente considerado, já que teria um decréscimo de direitos 

em sua relação pontual. 
Ocorre que o critério da vedação de retrocesso, na leitura 

do Supremo71, em julgado recente com repercussão geral, foi no 
sentido de que o legislador ordinário teria a liberdade de atuação, 

acorde com os fatos e as circunstâncias sociais, políticas e eco-
nômicas, para alterar a lei e reconfigurar os institutos jurídicos. 
Em palavras outras, a vedação de retrocesso apenas impede que 
o legislador avance para revogar as regulamentações legais que 

garantem direitos fundamentais, deixando-os ineficazes, porém 
não interdita a atividade legislativa ordinária de optar pela subs-
tituição de uma regulamentação por outra, ainda que, em alguma 
medida, mais restritiva de direitos72. 

Dentro desse contexto, ainda que a lei trabalhista nova 
altere, em relação a todos ou alguns trabalhadores, direitos pre-
vistos no ordenamento jurídico, estaria, a princípio, essa recon-
figuração nos limites da moldura fixada pelo princípio da veda-

ção de retrocesso social, desde que não ocorra a completa ani-
quilação deles, mas a sua reconfiguração. Por exemplo, o legis-
lador estaria autorizado a reconfigurar a jornada de trabalho, 
como o fez em relação aos bancários na MP n. 905, de 11 de 

novembro de 201973, não violando, no caso, a cláusula proibitiva 
 

71 STF – Pleno – ARE 704.520 – Rel. Min. Gilmar Mendes – DJE 02.12.2014 – Tema 

771. 
72 “O perigo de se abraçar a vedação do retrocesso de modo inflexível é que parte da 

legislação ordinária ficará ‘petrificada’, convertida por interpretação em cláusula pé-

trea, insuscetível de modulação e ganhando status maior que diversos dispositivos do 
próprio corpo da Constituição.” (Molina, Teoria dos princípios trabalhistas, p. 127).  
73 Consultar: MOLINA, André Araújo. A jornada de trabalho dos bancários após a 

MP n. 905 de 2019. Revista LTr, São Paulo, ano 84, n. 01, p. 78-88, janeiro 2020. 
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de retrocesso social, mesmo que aumentada a carga horária de 
alguns bancários. 

Compreendemos que nem o art. 5º, XXXVI, nem o art. 

7º, caput, da Constituição, impedem que o legislador ordinário 
possa, em regra, alterar os institutos jurídicos, ainda que de 
forma restritiva, sendo que terão eficácia imediata nas relações 
de trabalho em curso, salvo as contratações, expressas ou tácitas, 

em sentido contrário, em relação às condições contratuais dispo-
sitivas que estavam dentro da esfera negocial dos contratantes 
(art. 444 da CLT). 

Diante do exposto, a nossa interpretação é na linha de 

que a lei nova tem aplicação imediata, desde a sua vigência, 
tanto em relação aos novos contratos, quanto para os atuais em-
pregados, alcançando os contratos de trabalho ativos, ainda em 
execução, resguardando-se os contratos de trabalho já concluí-

dos e as partes anteriores dos atuais contratos (fatos passados – 
garantia da irretroatividade das leis que violem direito adquirido 
e ato jurídico perfeito). 

Estêvão Mallet recorda que o TST já entendeu algumas 

vezes pela eficácia imediata da regra nova nos contratos de tra-
balho em curso, como no caso da Súmula n. 248. Após revisar 
vários exemplos, investigar a doutrina estrangeira e a jurispru-
dência do Supremo, concluiu que as inovações legislativas de 

direito material, como regra, são aplicadas imediatamente e atin-
gem os contratos de trabalho em execução74. 

Amauri Mascaro Nascimento sempre defendeu que a re-
gra é a aplicação imediata da lei nova aos contratos ainda em 

vigor: “Os conflitos de leis no tempo, em direito do trabalho, são 
resolvidos segundo o princípio do efeito imediato. Significa que 
uma lei nova tem aplicação imediata, recai desde logo sobre os 
contratos em curso à data de sua vigência, embora constituídos 

anteriormente, mas ainda não extintos.”75 

 
74 Mallet, Conflito de leis trabalhistas no tempo, passim. 
75 Nascimento, Curso de Direito do Trabalho, p. 557. 
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De outro lado, Augusto César Leite de Carvalho, comen-
tando a lei da reforma trabalhista de 2017, defendeu a inaplica-
bilidade das normas restritivas aos contratos em curso. Justificou 

a sua posição, primeiro, na premissa de que o contrato de traba-
lho, desde quando foi celebrado, revela um ato jurídico perfeito, 
estando infenso à incidência da lei nova. Acrescentou que em 
razão dos princípios da proteção, da condição mais benéfica, da 

progressividade dos direitos sociais e da vedação de retrocesso, 
apenas as novas normas que forem mais benéficas aos trabalha-
dores teriam eficácia imediata. Em palavras suas: 

Logo, a proteção constitucional ao ato jurídico perfeito basta, 

em princípio, para imunizar o contrato de emprego quanto à 
incidência de leis supervenientes mais gravosas para o traba-
lhador. A única ressalva para a não observância do contrato de 

emprego como ato jurídico perfeito seria o princípio favor la-
boratoris, ou a prevalência da condição mais benéfica.76 

A posição do doutrinador, em nosso ponto de vista, es-
barra em diversos entraves. 

O fato de que os contratos, desde a sua constituição, re-
velam o mais puro retrato do conceito de ato jurídico perfeito, 

não enseja nenhuma controvérsia, no que estamos de acordo 
com essa premissa do autor. A questão é que, regra geral, as re-
lações jurídicas de trabalho não são regidas, na essência, pelas 
condições que as partes negociaram e estabeleceram, mas pelo 

ordenamento jurídico vigente, de acordo com o estatuto jurídico-
funcional geral previsto na CLT ou específicos das variadas pro-
fissões, dispostos em leis especiais. 

A maioria dos contratos de trabalho estão representados 

pela singela anotação dos dados contratuais, função e salário, na 
CTPS do trabalhador, sendo que as demais condições são aque-
las da lei vigente, que não foram objeto de negociação e contra-
tação. E nem poderiam sê-lo (art. 444 da CLT). Bem por isso, 

com o devido respeito, parece-nos equivocada a tese ao tentar 
defender que todas as condições de trabalho, previstas em 

 
76 Carvalho, Direito intertemporal, p. 13. 
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contrato e, principalmente, as dispostas na lei vigente na data da 
contratação, estariam inseridas no conceito de ato jurídico per-
feito, aderindo aos contratos de trabalho. 

Seria o mesmo que defender que a primeira lei do divór-
cio – EC n. 9 de 1977 e regulamento da Lei n. 6.515 de 1997 – 
não alcançaria os casamentos celebrados antes desta data, já que 
estes constituiriam atos jurídicos perfeitos, insuscetíveis de so-

frerem com os efeitos da lei nova, ainda que um dos cônjuges 
resolvesse colocar fim à relação atualmente. 

O próprio Supremo já decidiu recentemente que mesmo 
que sejam repetidas as previsões gerais do ordenamento jurídico 

como cláusulas contratuais expressas, tal fato não altera a sua 
natureza, de modo a imunizá-las da eficácia imediata da lei 
nova77; continuam elas a ostentar a natureza jurídica de condição 
funcional, estatutária, ligada ao regime jurídico da profissão dis-

ciplinada genericamente em lei. Verdadeiramente, apenas as 
condições que sejam dispositivas, dentro da esfera de liberdade 
de negociação e de contratação, é que ficariam a salvo dos efei-
tos da lei nova, amoldando-se ao conceito de ato jurídico per-

feito. 
Por esse viés, a tese de Augusto César Leite de Carvalho 

nega vigência ao art. 912 da CLT, bem como ao art. 6º da 
LINDB, ao salvaguardar as relações em curso da eficácia imedi-

ata da nova legislação trabalhista que seja mais restritiva de di-
reitos. 

E parece, também, insustentável a posição do autor 
quando, de outro lado, defende que as condições de trabalho – 

ato jurídico perfeito em sua acepção – poderiam ser alteradas em 

 
77 “Realmente, em casos de situações jurídicas oriundas de contratos, notadamente em 

se tratando de contratos de trato sucessivo e execução diferida, que incorporam cláu-

sulas regradas por lei, é pacífica a jurisprudência no sentido de que não há direito 

adquirido à manutenção de tais cláusulas. Disciplinadas em lei de forma abstrata e 
geral, elas são suscetíveis de alteração com eficácia imediata, inclusive em relação 

aos contratos em curso de execução.” (STF – Plenário – RE n. 211.304 – Red. Desig. 

Min. Teori Zavascki – DJE 03.08.2015). 
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benefício do trabalhador, admitindo a incidência imediata das 
cláusulas mais benéficas.78 A garantia da preservação do ato ju-
rídico perfeito em face da lei nova é um direito de ambas as par-

tes da relação contratual, não justificando-se ontologicamente 
nenhuma distinção quanto à alteração legislativa que seja bené-
fica ou prejudicial de um dos contratantes. O direito adquirido 
contratual imuniza para ambos os contratantes os limites do 

ajuste, colocando-os à salvo dos efeitos das mudanças posterio-
res, cujo raciocínio do autor poderia vir a romper com o equilí-
brio contratual e a natureza sinalagmática das contraprestações 
ajustadas no início. 

Referido ponto apenas confirma a distinção, pontuada 
por nós, a partir do conceito mesmo de ato jurídico perfeito e da 
evolução da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, que 
diferencia as cláusulas contratuais em sentido estrito e o estatuto 

jurídico legislativo dos trabalhadores, para inserir nos limites do 
ato jurídico perfeito apenas as primeiras. Decorre que as novida-
des legislativas não têm eficácia em relação às cláusulas dispo-
sitivas negociadas ou mesmo admitidas tacitamente pelas partes, 

independente se benéficas para quaisquer delas. Já as normas ju-
rídicas, enquanto integrantes do estatuto jurídico-funcional do 
trabalho, terão eficácia imediata nos contratos em curso de exe-
cução, seja para beneficiar ou prejudicar – a depender do ponto 

de vista – o trabalhador ou o empregador. 
De outro giro, também, não nos convence a invocação do 

 
78 O Direito Penal observa essa lógica, em relação ao direito intertemporal, de retroa-

tividade benigna e de eficácia da lei nova apenas naquilo que ela traga de benefício 

do acusado, proscrevendo a eficácia das alterações restritivas. Contudo, trata -se de 

uma opção constitucional expressa (art. 5º, XL, da Constitu ição de 1988), que não 

pode ser estendida para outros ramos do Direito, sob pena de atuar o intérprete como 

legislador positivo, usurpando as opções do constituinte originário e violando o art. 2º 

da Constituição. Para o Direito do Trabalho, não houve a op ção por uma regra de 

direito intertemporal que seja especial, razão pela qual a diretriz geral é aquela do art. 

5º, XXXVI, da Constituição, que admite a eficácia imediata tanto da lei nova que seja 
benéfica, quanto da que seja restritiva, desde que, apenas , não viole o direito adqui-

rido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada, nos limites definidos pela jurisprudência 

do Supremo Tribunal Federal. 
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princípio da condição mais benéfica, corolário do axioma da 
proteção, para justificar a inaplicabilidade da lei nova às relações 
em curso. Em nosso direito positivo, o subprincípio encontraria 

seu lastro nos arts. 9º e 468 da CLT, com a interpretação dada 
pela Súmula n. 51 do TST79. Contudo, não se trata, no caso, de 
mudança no contrato de trabalho por ato unilateral do emprega-
dor – esse sim proscrito pelo princípio –, mas de atualização do 

ordenamento jurídico, que a todos é eficaz, desde a data da vi-
gência normativa, já que não há direito adquirido a regime jurí-
dico-funcional, conforme a firme jurisprudência do Supremo 
Tribunal, que superou, em grande medida, a doutrina clássica 

trabalhista que defendia que o princípio da condição mais bené-
fica imunizaria até mesmo o direito positivo mais favorável aos 
trabalhadores das modificações legislativas posteriores, admi-
tindo-se uma espécie de direito adquirido a regime jurídico no 

Direito do Trabalho. 
Diante de todo o exposto, a nossa posição pode ser resu-

mida da seguinte forma: I) os contratos de trabalho já executados 
e extintos serão integralmente regulados pela lei antiga, ainda 

que a eventual ação judicial seja ajuizada já na vigência da lei 
nova; II) Os contratos novos serão integralmente regulados pela 
lei nova; III) Os contratos em execução estão sujeitos à eficácia 
imediata da lei nova, resguardando-se a observância da lei antiga 

apenas quanto ao período já executado (fatos passados – veda-
ção da eficácia retroativa); IV) Havendo alguma cláusula con-
tratual, expressa ou tácita, dentro dos limites de disposição das 
partes (art. 444 da CLT), essa será observada, respeitando-se a 

 
79 Guilherme Guimarães Feliciano e Olívia de Quintana Figueiredo Pasqualeto, em 

nosso ponto de vista, também incidem no mesmo sincretismo, quando invocam o sub-

princípio da condição mais favorável, a Súmula n. 51 do TST e uma “compreensão 

mais elástica do instituto do direito adquirido” no âmbito do Direito do Trabalho, para 

defender que a supressão das horas in itinere imposta pela Lei n. 13.467/2017 (re-

forma trabalhista) não atinge os contratos celebrados anteriormente à sua vigência, 
permanecendo o direito dos trabalhadores a continuarem contando como tempo à dis-

posição do empregador o período gasto com o deslocamento. (Reflexões sobre o mo-

delo de precedentes no sistema processual brasileiro, p. 57 -58). 
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ultratividade do ajuste até o final do período contratual; e V) As 
cláusulas das normas coletivas, resultado do ajuste expresso en-
tre os atores coletivos, nos limites da sua disposição (arts. 611-

A e 611-B da CLT), deverão ser respeitadas, até o final do perí-
odo de vigência do instrumento negocial, ressalvando-se apenas 
as cláusulas que forem mera repetição do texto legal, ora revo-
gado, que serão, também, interceptadas pela eficácia da lei nova, 

reconfigurando-as, para retirar a sua eficácia, prospectivamente. 
Definida a aplicação imediata da lei nova aos contratos 

em curso, quando for ela restritiva de direitos, em termos práti-
cos poderá significar a redução salarial para todos ou um grupo 

de trabalhadores, colocando a questão da necessidade de res-
guardo do princípio da irredutibilidade salarial, do art. 7º, VI, da 
Constituição de 1988. 

Admitido pelo Supremo que não há direito adquirido a 

regime jurídico e que a lei nova tem eficácia imediata nas rela-
ções em curso, como regra, o próximo passo a ser dado foi a 
definição da possibilidade de o novo regime jurídico piorar a si-
tuação estatutário-funcional do trabalhador atingido, principal-

mente reduzindo o seu salário. 
Vários acórdãos do STF seguiram a mesma linha de que 

as mudanças no regime jurídico, embora admitidas, encontram 
seu limite na garantia da irredutibilidade, até que no julgamento 

do RE n. 563.965, sob o rito da repercussão geral, convertendo-
se o resultado em precedente com eficácia obrigatória (art. 927 
do CPC), fixou-se a tese de que: “Não há direito adquirido a re-
gime jurídico, desde que respeitado o princípio constitucional da 

irredutibilidade de vencimentos.” (DJE 20.03.2009). 
Logo, não há maiores dúvidas, para permitir que avance-

mos para afirmar que as alterações restritivas de direitos dos tra-
balhadores, trazidas pela legislação nova, embora sejam imedi-

atamente incidentes nos contratos em curso de execução, devem 
respeitar a garantia da irredutibilidade salarial, considerada a re-
muneração globalmente analisada, com a ressalva de que a 
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diminuição ou a supressão das parcelas salariais que têm a natu-
reza jurídica de salário-condição80 não se encontram protegidas 
pela garantia constitucional da irredutibilidade81. 

 
6. A EFICÁCIA DAS MEDIDAS PROVISÓRIAS 

 
O art. 62 da Constituição Federal atribuiu ao Presidente 

da República o poder de editar medidas provisórias, nos casos 
de relevância e urgência, como o da pandemia atual que estamos 
enfrentando em 2020, cujos atos legislativos terão força de lei, 
ou seja, terão vigência imediata sobre os fatos sociais que visam 

regular, devendo posteriormente ser submetidas ao Congresso 
Nacional para a sua rejeição ou conversão em lei.82 

Durante o período de tramitação legislativa, as medidas 
provisórias conservam os seus efeitos jurídicos pelo prazo de até 

120 dias, em cujo período encobrem a eficácia da lei antiga que 
veio substituir, porém não a revoga, na medida em que a medida 
provisória deverá ser aprovada pelo Congresso Nacional, con-
vertendo-se, primeiramente, em lei ordinária, para, depois, ter a 

 
80 Luciano Martinez ensina que para além do salário -base ajustado com o empregado, 
poderá ocorrer o acréscimo dos complementos salariais, que são parcelas que decor-

rem de fatos geradores específicos, previstos em lei, nos regulamentos, contratos co-

letivos ou individuais, que são pagos em decorrência desses fatos. Destaca o autor que 

é “importante perceber que os complementos salariais podem desaparecer na medida 

em que desapareçam os respectivos fatos geradores. (...) Considerando que os com-

plementos salariais podem ser criados por lei ou por acordo/convenção coletiva, é 

relevante destacar que tais instrumentos de caráter normativo não estão sujeitos à apli-

cabilidade do princípio do respeito ao que foi contratado. A lei, portanto, poderá ser 

alterada e, por esse processo legislativo, gerar a extinção de um complemento sala-

rial.” (Curso de Direito do Trabalho, p. 478-479). 
81 STF – 1ª Turma – RE n. 338.436 – Rel. Min. Menezes Direito – DJE 21.11.2008 e 

Súmula n. 248 do TST. 
82 “A edição de medida provisória gera dois efeitos imediatos. O primeiro efeito é de 

ordem normativa, eis que a medida provisória, que possui vigência e eficácia imedia-

tas, inova, em caráter inaugural, a ordem jurídica. O segundo efeito é de natureza 

ritual, eis que a publicação da medida provisória atua como verdadeira provocatio ad 
agendum, estimulando o Congresso Nacional a instaurar o adequado procedimento de 

conversão em lei.” (STF – Tribunal Pleno - ADI n. 293-MC – Rel. Min. Celso de 

Mello – DJ 16.04.1993). 
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consequência de revogação daquela. 
Ocorrendo a perda da eficácia da medida provisória, pelo 

decurso do prazo de até 120 dias sem apreciação pelo Congresso, 

a lei antiga voltará a ter eficácia sobre as situações de fato, de-
vendo o Poder Legislativo, nesse caso e no prazo de até 60 dias, 
editar um Decreto para regulamentar as relações jurídicas esta-
belecidas com base na medida provisória (art. 62, § 3º, da Cons-

tituição), ocasião em que o Congresso Nacional poderá fixar que 
a perda da eficácia da medida terá efeitos retroativos (desde a 
sua edição), prospectivos (desde o vencimento do prazo) ou po-
derá fixar outro marco eficacial, como dizer que as relações ju-

rídicas celebradas tendo como base a medida provisória serão 
por ela regidas até o final (atribuindo-lhe ultratividade). 

Contudo, não é raro ocorrer de o Congresso Nacional 
nem deliberar sobre a medida provisória, nem disciplinar as re-

lações pelo Decreto Legislativo, ocasião em que o art. 62, § 11, 
da Constituição, acrescenta a regra intertemporal de que “as re-
lações jurídicas constituídas e decorrentes de atos praticados du-
rante a sua vigência conservar-se-ão por ela regidos.”, isto é, os 

fatos ocorridos na vigência da medida provisória, ausente o De-
creto Legislativo regulador dos efeitos da revogação ou perda da 
eficácia, serão regulados pelos termos da medida que era vigente 
na data em que eles se deram. 

Há casos, raros, mas que já ocorreram, em que, antes da 
perda da eficácia da medida provisória pelo decurso do prazo, 
uma nova medida provisória é editada para revogá-la, ocasião 
em que o Supremo Tribunal Federal tem admitido a possibili-

dade, porém ressalva que a medida revogadora também precisa 
ser apreciada pelo Congresso Nacional. Se ela perder a sua efi-
cácia ou for rejeitada, a medida provisória originária volta a ter 
a sua eficácia, pelo prazo que restava, devendo ser, enfim, apre-

ciada pelo Congresso, para rejeição ou conversão em lei, sem 
contar a possibilidade de, esgotado o prazo que outrora estava 
suspenso, escoar-se, retomando a regra originária da 
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necessidade de edição de um Decreto Legislativo para regular os 
seus efeitos83. 

Um ponto importante na jurisprudência do Supremo Tri-

bunal Federal é a afirmação de que os atos regulamentares – 
como as portarias – editados a partir das medidas provisórias, 
não subsistirão, autonomamente, se a medida que lhe dava sus-
tentação foi rejeitada ou perdeu os seus efeitos pelo decurso de 

prazo, ocasião em que, os atos regulamentares, também perdem 
as suas eficácias automaticamente.84 

Assim, em relação às espécies legislativas das medidas 
provisórias, em regra, serão seguidos os parâmetros gerais da in-

tertemporalidade legislativa, no sentido de que ao ser editada 
desde logo atinge os fatos pendentes e futuros, respeitando-se os 
fatos passados, cuja principal consequência será a interceptação 
dos contratos de trabalho em curso de execução, quando a me-

dida provisória alterar o regime jurídico, com a ressalva da pre-
servação das condições dispositivas, que foram livremente ne-
gociadas pelas partes, e a garantia da irredutibilidade salarial (re-
muneração), com exceção das parcelas transitórias (salário-con-

dição). 
 

7. CONCLUSÕES 
 

O art. 912 da CLT e o art. 6º da LINDB, lidos pelo filtro 
dos arts. 5º, XXXVI, 7º, caput e VI, da Constituição de 1988, na 

 
83 “Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas ADI 1.204 MC, 1.370 MC e 

1.636 MC) no sentido de que, quando medida provisória ainda pendente de apreciação 

pelo Congresso Nacional e revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi 

objeto de revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a medida 

provisória revogadora, a qual, se convertida em lei, tornara definitiva a revogação; se 

não o for, retomará os seus efeitos a medida provisória revogada pelo período que 

ainda lhe restava para vigorar.” (STF – Plenário – ADI n. 1.665-MC – Rel. Min. Mo-

reira Alves – DJ 08.05.1998). No mesmo sentido: STF – Plenário – ADI n. 2.984-MC 
– Relª. Minª. Ellen Gracie – DJ 14.05.2004. 
84 STF – Tribunal Pleno – ADI n. 365-AgR – Rel. Min. Celso de Mello – DJ 

15.03.1991. 
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atual jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, nos permite 
concluir que I) os contratos de trabalho já executados e extintos 
serão integralmente regulados pela lei antiga, ainda que a even-

tual ação judicial seja ajuizada já na vigência da lei nova; II) Os 
contratos novos serão integralmente regulados pela lei nova, in-
clusive pelas medidas provisórias recém-editadas; III) Os con-
tratos em execução estão sujeitos à eficácia imediata da lei nova, 

resguardando-se a observância da lei antiga apenas quanto ao 
período executado anteriormente (fatos passados – vedação da 
eficácia retroativa); IV) Havendo alguma cláusula contratual, 
expressa ou tácita, dentro dos limites de disposição das partes 

(art. 444 da CLT), essa será observada, respeitando-se a ultrati-
vidade do ajuste até o final do período contratual; e V) As cláu-
sulas das normas coletivas, resultado do ajuste expresso entre os 
atores coletivos, nos limites da sua disposição (arts. 611-A e 

611-B da CLT), deverão ser respeitadas, até o final do período 
de vigência do instrumento negocial, ressalvando-se as cláusulas 
que forem mera repetição do texto legal, ora revogado, que se-
rão, também, interceptadas pela eficácia da lei nova, reconfigu-

rando-as, para retirar a sua eficácia, prospectivamente. 
As alterações legislativas que sejam restritivas de direi-

tos dos trabalhadores, muito embora sejam imediatamente inci-
dentes nos contratos em curso de execução, devem respeitar a 

garantia da irredutibilidade salarial do art. 7º, VI, da Constitui-
ção, considerada a remuneração globalmente analisada, com a 
ressalva de que a diminuição ou a supressão das parcelas salari-
ais que têm a natureza jurídica de “salário-condição” não se en-

contram protegidas pela garantia. 
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